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A p r o b a d o e n S a l a d e c u a t r o d e s e p t i e m b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e 

Bogotá, D . C . , d i e c i o c h o ( 1 8 ) d e d i c i e m b r e d e d o s m i l 

d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) . 

S e d e c i d e e l r e c u r s o d e casación d e P a v i g a s L t d a . , 

r e s p e c t o d e l a s e n t e n c i a d e 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a 

p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e S a n G i l , 

S a l a C i v i l - F a m i l i a - L a b o r a l , e n e l p r o c e s o o r d i n a r i o i n c o a d o 

p o r l a Asociación d e U s u a r i o s d e l D i s t r i t o d e Adecuación d e 

T i e r r a s c o n R i e g o e n Pequeña E s c a l a d e l a s V e r e d a s 

P a r a m i t o , R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o D o m i n g o d e l m u n i c i p i o 

d e H a t o ( S a n t a n d e r ) -Asudírhat-, c o n t r a l a r e c u r r e n t e . 

1. A N T E C E D E N T E S 

1 . 1 . E l p e t i t u m . L a a c t o r a solicitó, c o n relación a l 

c o n t r a t o d e o b r a 0 0 1 d e 2 0 0 9 , s u s c r i t o e n t r e ésta y P a v i g a s 

L t d a . , d e c l a r a r e l i n c u m p l i m i e n t o p a r c i a l d e l a c o n v o c a d a , y 

e n c o n s e c u e n c i a , c o n d e n a r l a a p a g a r l a m u l t a p a c t a d a e n l a 

cláusula décima, e q u i v a l e n t e a l 1 0 % d e v a l o r t o t a l d e l 

c o n v e n i o . 
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1 . 2 . L a causa p e t e n d i . L a s súplicas s e f u n d a m e n t a r o n 

e n l o s h e c h o s q u e e n l o p e r t i n e n t e s e s i n t e t i z a n : 

1 . 2 . 1 . L a O f i c i n a e n C o l o m b i a d e l I n s t i t u t o 

I n t e r a m e r i c a n o d e Cooperación p a r a l a A g r i c u l t u r a - I I C A - ^ , 

e n d e s a r r o l l o d e l o s p a c t o s e s p e c i a l e s d e cooperación^, 

firmados c o n e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y D e s a r r o l l o 

R u r a l , c u y o o b j e t o , e n t r e o t r o s , e r a a d m i n i s t r a r y e j e c u t a r 

l o s d i n e r o s d e l p r o g r a m a A g r o I n g r e s o S e g u r o ( A I S ) ^ , 

suscribió c o n l a d e m a n d a n t e , A s u d i r h a t , e l A c u e r d o d e 

F i n a n c i a m i e n t o 1 2 9 5 d e 2 0 0 8 , d o n d e ésta s e comprometía, 

p r e v i o a r e c i b i r l o s r e c u r s o s " * , a c o n t r a t a r d i r e c t a m e n t e c o n 

u n t e r c e r o , l a ejecución d e u n p r o y e c t o d e irrigación. 

1 . 2 . 2 . P o r l o a n t e r i o r , e l 2 9 d e a b r i l d e 2 0 0 9 , A s u d i r h a t 

y P a v i g a s L t d a . , a j u s t a r o n e l c o n t r a t o d e o b r a p a r a l a 

construcción d e u n d i s t r i t o d e r i e g o d e pequeña e s c a l a e n 

l a s v e r e d a s P a r a m i t o , R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o D o m i n g o 

d e l m u n i c i p i o d e H a t o ( S a n t a n d e r ) . 

1 E s u n o r g a n i s m o e s p e c i a l i z a d o e n a g r i c u l t u r a d e l S i s t e m a I n t e r a m e r i c a n o q u e 
a p o y a l o s e s f u e r z o s d e l o s E s t a d o s M i e m b r o s p a r a l o g r a r e l d e s a r r o l l o agrícola y e l 
b i e n e s t a r r u r a l . 

C o n v e n i o s e s p e c i a l e s d e cooperación técnica y científica números 0 0 3 d e 2 0 0 7 , 
0 5 5 d e 2 0 0 8 y 0 5 2 d e 2 0 0 9 . 
^ C o n e l propósito d e a f r o n t a r l o s r e t o s i m p u e s t o s a l s e c t o r a g r o p e c u a r i o n a c i o n a l 
p o r l a globalización d e l a economía y , e n e s p e c i a l , p o r l a suscripción d e t r a t a d o s d e 
l i b r e c o m e r c i o ( T L C ) c o n d i f e r e n t e s países, e n t r e e l l o s c o n l o s E s t a d o s U n i d o s d e 
América, e l C o n g r e s o d e l a República, a i n s t a n c i a s d e l G o b i e r n o N a c i o n a l , expidió l a 
L e y 1 1 3 3 d e 2 0 0 7 , " p o r medio de la cual se crea e implementá el programa Agro 
Ingreso Seguro - AIS". D i c h o p l a n s e concibió c o m o u n a política pública c o n 
r e c u r s o s e s t a t a l e s p a r a financiar y s u b s i d i a r a l g r e m i o a g r o p e c u a r i o c o n m i r a s a 
"(.,.) promover [ s u ] productividad y competitividad, reducir la desigualdad eti el 
campo y preparar [ a d i c h o ] sector (...) para enfrentar el reto de la 
intefnacionalización de la economía (...)". 

L o s r e c u r s o s p a r a c o s t e a r l a o b r a f u e r o n m a n e j a d o s a través d e l a S o c i e d a d 
F i d u c i a r i a d e D e s a r r o l l o A g r o p e c u a r i o S . A . , l o s c u a l e s , p a r a s e r d e s e m b o l s a d o s , 
debían t e n e r u n c o n c e p t o f a v o r a b l e d e l a U n i d a d Técnica E j e c u t i v a d e l I I C A -
C o l o m b i a ( c o n f o r m a d a p o r e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y D e s a r r o l l o R u r a l , e l 
I n c o d e r , y e l líCA), q u i e n debía e m i t i r c o n c l u s i o n e s s o b r e l a s c o n s t r u c c i o n e s 
r e a l i z a d a s y h a c i e n d o l a s r e s p e c t i v a s r e c o m e n d a c i o n e s ( f l s . 1 6 4 y 4 4 0 , C d n o . 1 ) . 
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1 . 2 . 3 . E l c o s t o a c o r d a d o f u e d e $ 2 . 0 6 r 9 6 5 . 1 8 6 , l o s 

c u a l e s s e pagarían según e l a v a n c e d e l a s l a b o r e s , 

reservándose u n 1 0 % d e s u v a l o r p a r a c a n c e l a r s e después 

d e l a suscripción d e l " a c i a de recibo finar, d o c u m e n t o q u e 

certificaría s u c u m p l i m i e n t o . 

1 . 2 . 4 . A u n q u e o r i g i n a l m e n t e , e l t i e m p o d e ejecución 

f u e d e 1 2 m e s e s c o n t a d o s a p a r t i r d e l a firma, e l cómputo 

d e i n i c i o y terminación s e modificó p o r adición s u s c r i t a e l 

1 8 d e m a y o d e 2 0 0 9 , e s t a b l e c i e n d o p a r a e l 1 6 d e j u l i o 

s i g u i e n t e , l a f e c h a d e a r r a n q u e d e l a s o b r a s , amplíándose, a 

s u v e z , e n " d o s meses y trece días", l a d a t a d e s u 

culminación. 

1 . 2 . 5 . L a a c c i o n a d a , según e l a n o t a d o otrosí, s e obligó 

a e n t r e g a r e l 9 0 % d e l s i s t e m a d e irrigación e l 3 0 d e j u n i o d e 

2 0 1 0 ; y e l t o t a l , o s e a e l 1 0 0 % , e l 3 1 d e j u l i o próximo. 

1 . 2 . 6 . L u e g o d e v e n c i d o e l p l a z o , e l i n f o r m e final d e l a 

firma a u d i t o r a c o n t r a t a d a y l a s i n s p e c c i o n e s técnicas in 

situ, d e v e l a r o n l a i n o b s e r v a n c i a d e l o b j e t o c o n t r a c t u a l p o r l a 

i n t e r p e l a d a , p u e s a 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 0 , ejecutó a p e n a s e l 

9 3 . 5 5 % , señalando, además, l a m a l a c a l i d a d d e l a s o b r a s . 

1 . 2 . 7 . L o a n t e r i o r d i o l u g a r a l a p r e t e n s o r a p a r a e x i g i r 

a l a d e m a n d a d a h o n r a r s u s o b l i g a c i o n e s , a l p u n t o d e q u e 

ésta, e n a c t a d e 2 8 d e j u n i o d e 2 0 1 1 , s e comprometió a 

c u l m i n a r y r e s t a u r a r l a i n f r a e s t r u c t u r a d e f i c i e n t e m e n t e 

c o n s t r u i d a . 
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1 . 2 . 8 . P o r c a u s a d e l i n c u m p l i m i e n t o , e l s i s t e m a d e 

r i e g o n o s e terminó y t a m p o c o s e edificó a d e c u a d a m e n t e . 

1 . 3 . L a contestación de la demanda. L a c o n v o c a d a s e 

o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s . E n s u s e n t i r , entregó l a o b r a a 

satisfacción, a c u s a n d o d e l a s d e m o r a s a l a d e m a n d a n t e p o r 

r e a l i z a r m o d i f i c a c i o n e s técnicas y p r e s u p u e s t a l e - s a l 

p r o y e c t o i n i c i a l ; y según l a cláusula c u a r t a d e l c o n v e n i o , 

debía, y n o l o h i z o , " { . . . ) aportar la mano de obra no 

calificada", 

L 4 . E l fallo de pr imera instanc ia . E l J u z g a d o 

P r i m e r o C i v i l d e l C i r c u i t o d e E l S o c o r r o , e l 1 0 d e j u l i o d e 

2 0 1 5 , declaró q u e P a v i g a s L t d a . infringió r e l a t i v a m e n t e l o 

p a c t a d o , a l n o e j e c u t a r y e n t r e g a r e l 1 0 0 % d e l a r e d d e 

regadío. E n c o n s e c u e n c i a , l a condenó a c o m p l e t a r l a y 

r e p a r a r l a ; y a p a g a r a A s u d i r h a t e l 1 0 % d e l v a l o r t o t a l d e l 

c o n t r a t o . 

1 . 5 . L a decisión de segundo grado. E l s u p e r i o r , a l 

r e s o l v e r l a apelación d e l e x t r e m o p a s i v o , confirmó l a 

determinación d e l a quo, 

2 . L A S E N T E N C I A D E L TR IBUNAL 

2 . 1 . E l c o l e g i a d o halló p r o b a d o e l i n c u m p l i m i e n t o 

p a r c i a l d e l a d e m a n d a d a a l n o j u s t i f i c a r e l r e t r a s o d e l a 

o b r a , n i a c r e d i t a r s u c o r r e c t o f u n c i o n a m i e n t o . 

E s c i e r t o , e n e l e x p e d i e n t e existía u n a comunicación 

d e l g e r e n t e d e P a v i g a s L t d a . , p r e c i s a n d o l a «ejecución totah 

d e l p r o y e c t o , e n u n 1 0 6 % ; i g u a l m e n t e , u n e s c r i t o e m i t i d o 

4 
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p o r e l D i r e c t o r e l P r o g r a m a A g r o I n g r e s o S e g u r o , 

a s e g u r a n d o l a «ejecución de la obra (...) en un 100%»; y p o r 

último, e l «acta de recibo final (...) en el mismo porcentaje». 

N o o b s t a n t e , l o s «porcentajes mencionados no son del 

todo exactos», p o r q u e e l c o o r d i n a d o r d e l a e m p r e s a 

i n t e r v e n t o r a , I n t e r a u d i t S . A . , informó a l a a c t o r a q u e e l 

a v a n c e d e l a construcción p a r a e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 0 , s o l o 

había l l e g a d o a l «93.65%», t o d o l o c u a l , e n c o n t r a b a r e s p a l d o 

e n e l «acta final» d e e n t r e g a , e n e l d o c u m e n t o d e «cantidades 

(,,.) ejecutadas» y e n l a c o n s t a n c i a d e l r e p r e s e n t a n t e d e l a 

c o n t r a t a n t e d o n d e «expresa que la entidad contratista (...) 

abandonó la obra desde el 18 o 20 de agosto» d e 2 0 1 0 . 

Además, p a r a e l r e c i b o a satisfacción d e l o e s t i p u l a d o 

e l g e r e n t e d e l a i n t e r v e n t o r a , e l 2 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , 

solicitó a l a a c t o r a «buscar e implementar los mecanismos 

para que se corrijan las irregularidades que fueron 

encontradas, con el fin de recibir la obra a más tardar el 15 

de marzo de 2011 y poder establecer el porcentaje real de 

ejecución». D e ahí q u e e r a i n e x a c t o l a ejecución d e l o 

p a c t a d o e n u n 1 0 0 % o 1 0 6 % , c o m o s e h i z o n o t a r e n l o s 

d o c u m e n t o s a r r i b a r e f e r i d o s . 

E s t o último, s i m p l e m e n t e , c o n f o r m e a l o s t e s t i m o n i o s 

d e Óscar J a v i e r C a l a V a r g a s , José L u i s C a l a R u e d a y 

C e f e r i n o Núñez C a s t r o , n o correspondía a l a r e a l i d a d , p u e s 

l o i n d i c a d o s e firmó únicamente p a r a o b t e n e r d e l M i n i s t e r i o 

d e A g r i c u l t u r a y D e s a r r o l l o R u r a l , l a aprobación d e l 

d e s e m b o l s o p o r l a F i d u c i a d e l o s r e c u r s o s d e l a 

construcción, t e n i e n d o e n c u e n t a q u e procedían t o t a l m e n t e 
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d e l p r o g r a m a o f i c i a l d e s u b s i d i o s d e n o m i n a d o A g r o I n g r e s o 

S e g u r o ( A I S ) . 

E l d i c h o d e l o s a n t e r i o r e s d e c l a r a n t e s d e s v i r t u a b a e l 

c u m p l i m i e n t o d e l a s o c i e d a d d e m a n d a d a , m a n i f e s t a d o p o r 

E s t h e r P a u l i n a Martínez M e n d o z a , M a r i t z a R o m e r o Ballén y 

L u i s R o b e r t o Ordóñez A r d i l a , máxime c u a n d o l o v e r t i d o p o r 

a q u e l l o s e n c o n t r a b a «pleno respaldo en los diferentes medios 

de convicción, entre ellos la prueba documental a la cual se 

hizo referencia y de donde se advierte sin equívoco alguno 

que el incumplimiento fue parcial y que faltó un porcentaje 

para que el mismo se cumpliera en su totalidad». 

2 . 2 . E l j u z g a d o r , e n t o d o c a s o , reconoció q u e e l p l a z o 

d e e n t r e g a , l a s c a n t i d a d e s d e construcción y l o s diseños 

p a c t a d o s , s e m o d i f i c a r o n c o n l a adición d e 1 8 d e m a y o d e 

2 0 0 9 , s i n c o n l l e v a r e s a c i r c u n s t a n c i a u n a alteración a l 

o b j e t o y v a l o r d e l a c u e r d o , p u e s d e h a b e r e x i s t i d o debió 

p l a s m a r s e e n e l m i s m o i n s t r u m e n t o , o a d v e r t i r s e y 

r e c l a m a r s e p o r e l c o n t r a t i s t a d u r a n t e y después d e l a 

ejecución. 

L o a n t e l a d o c o m p r u e b a q u e e l t i p o d e c o n t r a t o 

c e l e b r a d o f u e d e p r e c i o s u n i t a r i o s y n o g l o b a l e s , d e e s e 

m o d o , P a v i g a s L t d a . , p o r c u e n t a y r i e s g o s financieros 

p r o p i o s , s e comprometió a r e a l i z a r l a l a b o r a c o r d a d a 

c o n f o r m e a l "redíseño técnico" c o n s i g n a d o e n l a m e n c i o n a d a 

e n m i e n d a . 

P o r e s t o , d i j o , n o a p l i c a b a e l p r i n c i p i o d e l a 

imprevisión; también, p o r f a l t a r l a p r u e b a s o b r e l a 

ó 
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o c u r r e n c i a d e u n h e c h o f o r t u i t o i n c i e r t o q u e h a y a a l t e r a d o 

e l "equilibrio prestacionáT. 

2 . 3 . S o b r e e l déficit d e l 5 0 % d e "jornaleros" c o m o 

e x c u s a d e l r e t r a s o , e l c u a l debía a p o r t a r l a d e m a n d a n t e y 

q u e asumió P a v i g a s L t d a . , p a r a e l j u z g a d o r , d i c h o r e p r o c h e 

e r a i n e x i s t e n t e , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e "nada se dijo en el 

acta de recibo finaV n i e n ningún o t r o m e d i o d e convicción. 

2 . 4 , E n s u m a , según e l ad-quem, e l i n c u m p l i m i e n t o 

a t r i b u i d o a l e n t e d e m a n d a n t e s e d e s c a r t a b a p o r c o m p l e t o , 

n o así e l d e l a s o c i e d a d i n t e r p e l a d a , p u e s e n l u g a r d e 

«ejecutar el 100% de la obra», s e acreditó q u e «solo alcanzó el 

93%». 

3 . E L R E C U R S O D E CASACIÓN 

C A R G O ÚNICO 

3 . 1 . P o r e r r o r e s d e h e c h o p r o b a t o r i o s , s e a c u s a l a 

violación d e l o s artículos 2 3 0 d e l a Constitución Política, 3 y 

9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 ( E s t a t u t a r i a d e Administración d e 

J u s t i c i a ) , y 1 7 6 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

3 . 1 . 1 . L a r e c u r r e n t e , e n s u d e s a r r o l l o , s e r e f i e r e a l a 

apreciación p r o b a t o r i a r e a l i z a d a p o r e l «a-quo» p a r a c o n c l u i r 

e n e l i n c u m p l i m i e n t o d e l a d e m a n d a d a . 

A s u v e z , p l a n t e a i n q u i e t u d e s a l r e d e d o r d e l "acta de 

recibo finaF d e l a o b r a a satisfacción, f e c h a d a e l 1 5 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 , l a c u a l s e d i j o s e elaboró p a r a f a c i l i t a r 

e l d e s e m b o l s o d e l o s r e c u r s o s p o r l a F i d u c i a , p r e v i a 
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autorización d e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y D e s a r r o l l o 

R u r a l , p e r o s i n o r d e n a r , a n t e l a s u p u e s t a f a l s e d a d d e l 

d o c u m e n t o , l a s i n v e s t i g a c i o n e s p e n a l e s y d i s c i p l i n a r i a s 

c o r r e s p o n d i e n t e s . 

E n t o d o c a s o , e n s u s e n t i r , e n p r i m e r a i n s t a n c i a n o s e 

«hizo un raciocinio pertinente a los testimonios del 

demandante frente a los de la demandada», p u e s a l o s d e 

ésta «ni siquiera (...) hizo referencia (.,.), demostrándose una 

inclinación ostensible» p o r l o s d e c l a r a n t e s d e l a o t r a p a r t e . 

3 . 1 . 2 . E n l o q u e r e s p e c t a a l a apreciación p r o b a t o r i a 

c o n t e n i d a e n l a s e n t e n c i a c u e s t i o n a d a , l a c e n s u r a s o s t i e n e 

q u e e l T r i b u n a l s o l o s e «lanza a ratificar lo dicho por el a-

quo», e m p e r o , s i n t o m a r decisión s o b r e l a «irregularidad» o 

«falsedad del documento» d e 1 5 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 5 . 

S i m p l e m e n t e , d e s c a r t a d e p l a n o l o s t e s t i m o n i o s d e 

E s t h e r P a u l i n a Martínez M e n d o z a , M a r i t z a R o m e r o Ballén y 

L u i s R o b e r t o Ordóñez A r d i l a , q u e d a b a n c u e n t a d e l 

c u m p l i m i e n t o , p o r q u e e l d i c h o e n c o n t r a r i o d e Óscar J a v i e r 

C a l a V a r g a s , José L u i s C a l a R u e d a y C e f e r i n o Núñez 

C a s t r o , e n c o n t r a b a «pleno respaldo en la prueba 

documental». 

3 . 1 . 3 . P a r a l a c a s a c i o n i s t a , e l ad~quem, además, omitió 

v a l o r a r o t r a s p r u e b a s q u e «constatan lo dicho por los 

testimonios de la demandada», f o r t a l e c i e n d o a s i l a t e s i s d e 

q u e ésta cumplió a c a b a l i d a d l o e s t i p u l a d o . 

8 
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E l d i c t a m e n p e r i c i a l y s u aclaración, d o n d e s e r e a f i r m a 

q u e " s e cumplió y (...) entregó la totalidad del monto 

contratado", y s e d e s t a c a s o b r e l a f u n c i o n a l i d a d d e l d i s t r i t o 

d e r i e g o e d i f i c a d o q u e l a s a c t i v i d a d e s d e "captación", "el 

desarenado^, "los puentes aéreos", y "la tubería de 

conducción", cumplían l o s d e t a l l e s técnicos a c o r d a d o s . 

L a p r o v i d e n c i a d e 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , e x p e d i d a p o r 

l a F i s c a l i a G e n e r a l d e l a Nación, o r d e n a n d o e l a r c h i v o d e l a 

investigación p e n a l s o l i c i t a d a p o r A s u d i r h a t c o n t r a P a v i g a s 

L t d a . , a n t e l a comisión d e l p r e s u n t o d e l i t o d e celebración 

i n d e b i d a d e c o n t r a t o s , a l n o e x i s t i r i n d i c i o q u e p e r m i t i e r a 

«predicar la existencia del hecho considerado». 

3 . 2 . Según l a i m p u g n a n t e , l o s «testimonios de personas 

expertas en la materia», «no fueron apreciados ni valorados», 

n i s i q u i e r a e n c o n j u n t o , i n c i d i e n d o l o s e r r o r e s d e h e c h o e n 

l a decisión final, p u e s d e h a b e r e s t i m a d o e s a s p r u e b a s 

d e b i d a m e n t e , habría c o n c l u i d o q u e P a v i g a s L t d a . , acató a 

c a b a l i d a d e l c o n v e n i o , a l r e a l i z a r , t e r m i n a r y e n t r e g a r l a 

o b r a d u r a n t e e l p l a z o , e n u n 1 0 0 % , y e n p e r f e c t a m a r c h a . 

3 . 3 . S o l i c i t a , e n c o n s e c u e n c i a , c a s a r e l f a l l o r e c u r r i d o y 

e n s e d e d e i n s t a n c i a , n e g a r l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

4. C O N S I D E R A C I O N E S 

4 . 1 . L a C o r t e , a l m a r g e n d e i o s d e f e c t o s técnicos q u e 

p u e d a a d o l e c e r e l c a r g o , p o r e j e m p l o , e l n o señalamiento d e 

n o r m a s d e e s t i r p e l e g a l i n f r i n g i d a s , d a d o q u e s e denunció 
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c o m o v i o l a d o s l o s artículos 2 3 0 d e l a Constitución Política y 

3 y 9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , E s t a t u t a r i a d e l a 

Administración d e J u s t i c i a ; y , a n t e l a f a l t a d e c l a r i d a d e n s u 

formulación, p u e s desconoció q u e l a omisión p r o b a t o r i a 

e n v u e l v e u n e r r o r d e h e c h o , y s u n o valoración e n c o n j u n t o , 

u n o d e d e r e c h o ; a m b a s c o s a s a l u d i d a s a l a v e z , p r o c e d e a 

r e s o l v e r l o d e f o n d o . 

L o a n t e r i o r , e n aplicación d e l o s artículos 1 6 d e l a L e y 

2 7 0 d e 1 9 9 6 ( m o d i f i c a d o p o r e l artículo 7 d e l a L e y 1 2 8 5 d e 

2 0 0 9 ) , y 3 3 6 , in fine, d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , 

c o n s a g r a t o r i o s d e l a casación o f i c i o s a y l a selección p o s i t i v a 

d e c i e r t o s f a l l o s , así s e esté f r e n t e a u n a d e m a n d a 

d e f i c i e n t e , e n g e n e r a l , p o r r a z o n e s c o n s t i t u c i o n a l e s o 

c o n v e n c i o n a l e s , b i e n p a r a p r o t e g e r l o s d e r e c h o s y garantías 

f u n d a m e n t a l e s , y a c u a n d o e s o s t e n s i b l e q u e l a s e n t e n c i a 

o b j e t o d e análisis c o m p r o m e t e g r a v e m e n t e e l o r d e n o e l 

p a t r i m o n i o público. E n e s a dirección, a l d e c i r d e l a C o r t e : 

"[EJl ordenamiento afianza la selección de la demanda de 

casación, sea en forma negativa, pero también positiva. Para la 

Sala, esa facultad se ejerce, sin duda, en la fase introductoria del 

debate casacional como pórtico al iudícim rescindens, no 

ulteriormente, ni al momento de proferirse el fallo, porque de la 

expresión aunque la demanda de casación cumpla con los 

requisitos formales, podrá inadmitida (.,.)', permite inferir que la 

ocurrencia de esta etapa se surte en la fase inicial, pero no al 

momento de dictar la sentencia de casación para definir si se 

quiebra o no el fallo, una vez registrado el proyecto de sentencia 

por el Magistrado ponente, a quien correspondió sustanciar el 

juicio casacional. 

''Es en la etapa del fallo, cuando se puede adoptar como 
instrumento de protección y de garantía de los derechos, la 
casación de oficio, pero no la selección de la demanda; no en otra 
oportunidad, pues si el asunto ha llegado para sentencia, se 
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infiere llanamente, bien se admitió o ya se seleccionó. La 

selección, entonces, únicamente puede tener eficacia en la fase 

introductoria de admisión del respectivo libelo. En este sentido, el 

legislador del Código General del Proceso, diseñó el artículo 336 

en su inciso final el siguiente segmento normativo que responde y 

clarifica ía cuestión: 

"'La Corte no podrá tener en cuenta causales de casación 

distintas de las que han sido expresamente alegadas por el 

demandante. Sin embargo, podrá casar la sentencia, aún de 

oficio, cuando sea ostensible que la misma compromete 

gravemente el orden o el patrimonio público, o atenta contra los 

derechos y garantías constitucionales' (subrayado fuera de 

texto). 

"Al disponer que esta Corporación "podrá casar la sentencia, aún 

de oficio", está comprometiendo "in radice" a la Corte de 

Casación con la construcción del Estado Social de Derecho, para 

cumplir las finalidades del recurso^, autorizando quebrar la 

sentencia al margen de la prosperidad técnica de las causales 

esgrimidas por el recurrente cuando al momento de fallar, en su 

tarea de control constitucional y legal atribuida por el legislador, 

como derecho propio en el ámbito casacional, se hallen en juego 

valores, principios y derechos supremos, y en forma patente y 

paladina aparezcan comprometidos: 1. El orden público, 2. El 

patrimonio público, o 3. Se atente gravemente contra los derechos 

y garantías constitucionales"^. 

E l c a s o g i r a a l r e d e d o r d e l p a t r i m o n i o público, r e s p e c t o 

d e l a gestión e n l a inversión d e l o s f o n d o s d e l p r o g r a m a 

o f i c i a l A g r o I n g r e s o S e g u r o ( A I S ) , p a r a l a construcción d e l 

d i s t r i t o d e r i e g o d e pequeña e s c a l a e n l a s v e r e d a s P a r a m i t o , 

R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o D o m i n g o d e l m u n i c i p i o d e H a t o 

( S a n t a n d e r ) ; y a l r e c l a m a r l a r e c u r r e n t e l a protección d e l o s 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l a «defensa» y , e n g e n e r a l , a u n 

5 "Artículo 333. FINES DEL RECURSO DE CASACIÓN. El recurso extraordinario de 
casación tiene como fin defender la unidad e integridad del ordenamiento jurídico, 
lograr la eficacia de los instrumentos internacionales suscritos por Colombia en el 
derecho interno, proteger los derechos constitucionales, controlar la legalidad de los 
fallos, unificar la jurisprudencia nacional y reparar los agravios irrogados a las partes 
con ocasión de la providencia recurrida". 
^ C S J . C i v i h S e n t e n c i a S C I 1 3 1 d e 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 , e x p e d i e n t e 0 0 4 4 3 . 
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«debido proceso», s o n c i r c u n s t a n c i a s d e t e r m i n a n t e s q u e 

c o m p e l e n e l e j e r c i c i o d e l a casación o f i c i o s a p o r v i r t u d d e l 

n u e v o régimen p r o c e s a l , d e t e r m i n a n d o s i e n v e r d a d e l o r d e n 

o e l p a t r i m o n i o público e e n c u e n t r a c o m p r o m e t i d o . 

C o m o s e r e c u e r d a , l a O f i c i n a e n C o l o m b i a d e l I n s t i t u t o 

I n t e r a m e r i c a n o d e Cooperación p a r a l a A g r i c u l t u r a - I I C A - , 

a d m i n i s t r a d o r a d e l o s d i n e r o s d e l m e n c i o n a d o p l a n , 

financió e l c o s t o d e l a c i t a d a o b r a , s u s c r i b i e n d o c o n 

A s u d i r h a t , e l A c u e r d o d e F i n a n c i a m i e n t o 1 2 9 5 d e 2 0 0 8 , 

m e d i a n t e e l c u a l éste s e comprometía, p r e v i o a r e c i b i r e l 

d e s e m b o l s o d e l o s r e c u r s o s , a c o n t r a t a r c o n u n t e r c e r o ( e n 

e l a s u n t o f u e P a v i g a s L t d a . ) , l a construcción d e u n a r e d d e 

irrigación. 

L a polémica p l a n t e a d a e n casación, e n t o n c e s , s e 

a s o c i a c o n l a administración d e r e c u r s o s públicos, e s t o e s , 

c o n l a gestión d e u n p a r t i c u l a r f r e n t e a l a planeación, g a s t o 

e inversión e n l a edificación d e u n a o b r a q u e perseguía l a 

concreción d e l o s fines e s t a t a l e s ' ^ , c o m o l a c o n t i n u a y 

e f i c i e n t e prestación d e l o s s e r v i c i o s públicos a u n a 

c o m u n i d a d r u r a l . E l l o j u s t i f i c a l a p o s i b i l i d a d d e h a c e r 

j u s t i c i a m a t e r i a l f r e n t e a l a protección d e l p a t r i m o n i o 

público, e l c u a l r e v i s t e m a y o r jerarquía, p u e s s u 

vulneración r e d u n d a e n l a afectación d e t o d o s l o s 

a s o c i a d o s ^ , c o n m a y o r razón, c u a n d o d e l c a r g o d e v i e n e 

c e n s u r a t o c a n t e c o n a q u e l . 

7 Artículo 2 d e l a Constitución Política d e 1 9 9 1 . 
8 S o b r e e l p u n t o , l a Comisión R e d a c t o r a d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , e x p u s o : 
"claro está que cuando pensamos en el recurso de casación como medio idóneo y 
eficaz para la uniformidad de la jurisprudencia, estamos viendo más allá de la 
concepción tradicional del recurso, que se apoyaba en formales principios de jerarquía 
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A propósito, n o d e b e s o s l a y a r s e q u e e l r e c u r s o d e 

casación n o es únicamente p r i v a d o ^ , p o r c u a n t o s u b y a c e n 

e n él, fines públicos c o m o l a unificación d e l a 

j u r i s p r u d e n c i a n a c i o n a l , l a i n t e g r i d a d d e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico, y a h o r a c o n e l n u e v o e s t a t u t o p r o c e s a l , l a 

s a l v a g u a r d a d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s o 

c o n s t i t u c i o n a l e s , l a e f i c a c i a d e l o s t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s 

e n l o s c u a l e s C o l o m b i a e s p a r t e , y l a d e f e n s a d e l 

p a t r i m o n i o público (artículo 3 3 3 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o ) 

4 . 2 . C o n t o d o , l a s n o r m a s señaladas c o m o v i o l a d a s e n 

f o r m a i n d i r e c t a , h a b i l i t a n e l e s t u d i o d e mérito d e l a 

acusación, n o s o l o a l r e l a c i o n a r s e d e a l g u n a m a n e r a c o n l o 

y de ""unidad de Control", lleva a la cita de antecedentes jurisprudenciales de manera 
mecánica y fuera de contexto, para esculpir un recurso que fincado en el principio de 
igualdad permita la aplicación racional del precedente, donde la unidad de la 
Jurisprudencia se obtiene no por la aplicación irreflexiva de la misma, sino por el 
"seguimiento racional" siendo posible la separación, pero como ya se dijo, por razones 
suficientemente fuertes que el expresarse dejan a salvo valores tan esenciales a la 
marcha de la sociedad, como lo son la seguridad y certeza jurídicas ( A c t a 6 9 , sesión 
d e 2 5 d e m a y o d e 2 0 0 5 ) . 
^ E n e s a dirección, reafirmó l a Comisión R e d a c t o r a d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o : 
"(.,.) Una propuesta legislativa de casación de oficio como la que se acaba de exponer, 
asi sea bajo el mecanismo de la díscrecionalidad, resultaría insuficiente si no se 
incorpora la posibilidad de denunciar como eventuales normas violadas, al lado de 
las propias del derecho sustancial, los preceptos constitucionales, como lo exige el 
mismo carácter normativo de la Constitución que consagra el art. 4"" de la Carta 
Política, acabando asi con la discusión jurisprudencial, que aún hoy se sigue dando, 
sobre si es viable descender de la Constitución al recurso de casación de modo 
directo. De manera que para estos efectos, debe entenderse por derecho objetivo el 
ordenamiento constitucional, los tratados internacionales suscritos por Colombia y la 
ley en general, integrados bajo el principio de unidad del ordenamiento. 
"Lo anterior, se repite, para hacer del recurso un verdadero instrumento de justicia, en 
tanto su concepción supera los formales criterios de la legalidad para tomarse en un 
mecanismo comprometido con la defensa de la Constitución y de los derechos 
fundamentales en particular. Obviamente que esa nueva senda exige una reingeniería 
procedimental del recurso, para a tono con los fines darle suficiente eficiencia, de 
modo tal que la oportunidad del mismo se dé por descontada. En esta dirección, 
entonces, deben ponerse fórmulas que permitan un acceso más efectivo, pero 
responsable y que reduzcan al mínimo los niveles de congestión que hoy abruman a 
la Corte ( A c t a N o . 6 9 , sesión d e 2 5 d e m a y o d e 2 0 0 5 ) . 
1 0 C S J A C 7 4 7 8 - 2 0 1 7 . 

1 3 



Radicación: 6 8 7 5 5 - 3 1 - 0 3 - 0 0 1 - 2 0 1 1 - 0 0 1 0 1 - 0 1 

d e b a t i d o e n e l j u i c i o y c o n e l thema decissum d e l f a l l o 

m a t e r i a d e casación, s i n o también, p o r t r a t a r s e d e 

p r e c e p t o s d e o r d e n s u p e r i o r y n o r m a afínes c o n t e n i d a s e n 

u n a l e y e s t a t u t a r i a * L 

D e s d e l u e g o , s i e l o r d e n a m i e n t o p o s i t i v o s e d e r i v a d e l a 

Constitución Política, t o d o , e n t o n c e s , s e e n c u e n t r a 

p r e d e t e r m i n a d o p o r e l t e x t o c o n s t i t u c i o n a l , d e ahí q u e a n t e 

l a s u p u e s t a vulneración d e garantías y d e r e c h o s s u p e r i o r e s , 

e n p a r t i c u l a r , d e l o s p r i n c i p i o s d e supremacía 

c o n s t i t u c i o n a l y d e l e g a l i d a d , c o n l l e v a también l a violación 

d e l a l e y . 

Así l a s c o s a s , l a s d i s p o s i c i o n e s s u p r a l e g a l e s c l a s i f i c a n , 

c o m o s u s t a n c i a l e s , p u e s t i e n e n e f i c a c i a y aplicación 

práctica, c i e r t a m e n t e , p o r r e f e r i r s e a l r e s p e t o d e b i d o d e l 

j u z g a d o r a l s i s t e m a n o r m a t i v o y a l a s garantías p r o c e s a l e s 

( a r t s . 2 3 0 , C P . , 3 y 9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 ) , c o n d i c i o n e s 

t o d a s q u e r e s a l t a n e l a s p e c t o m a t e r i a l d e l a C a r t a Política, 

a u n c u a n d o l a s m i s m a s c a r e z c a n d e determinación fáctica. 

Ningún j u e z d e l E s t a d o C o n s t i t u c i o n a l y S o c i a l d e 

D e r e c h o p u e d e s u s t r a e r s e d e l a o b s e r v a n c i a d e l o s 

1 1 L a l e y e s t a t u t a r i a n o e s u n a l e y o r d i n a r i a . T i e n e u n a jerarquía s u p e r i o r s o b r e l a s 
demás l e y e s y d e c r e t o s c o n f u e r z a d e l e y . D i c h a categoría d e s u p e r i o r i d a d s e l o d a e l 
h e c h o d e q u e l a n a t u r a l e z a d e l o s t e m a s q u e r e g u l a , h a c e n p a r t e d e l a e s p i n a d o r s a l 
d e l a Constitución Política. E n e f e c t o , l a C a r t a Política d e 1 9 9 1 estableció e n s u 
artículo 1 5 2 l a s m a t e r i a s q u e d e b e n d e s a r r o l l a r s e p o r m e d i o d e l e y e s e s t a t u t a r i a s 
( v g r . , e l p r o c e d i m i e n t o q u e d e b e s e g u i r l a acción d e t u t e l a ; l a administración d e 

j u s t i c i a ; l a l i b e r t a d r e l i g i o s a o e l d e r e c h o d e reunión; l a q u e p r e c i s a e implementá 
l a s f u n c i o n e s d e l E j e c u t i v o e n l o s E s t a d o s d e Excepción, e t c . ) . R e l a t i v o a s u 
aprobación, modificación o derogación, s e r e q u i e r e l a aprobación d e l a mayoría 
a b s o l u t a d e l o s m i e m b r o s d e l C o n g r e s o y s u trámite deberá e f e c t u a r s e e n u n a 
m i s m a l e g i s l a t u r a ; e s d e c i r , e n t r e j u l i o d e u n año y j u n i o d e l s i g u i e n t e . S i e s t o n o 
o c u r r e , tendrá q u e s e r p r e s e n t a d a n u e v a m e n t e d e s d e e l p r i n c i p i o . I g u a l m e n t e , a l 
a p r o b a r s e , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l d e b e e x a m i n a r s u e x e q u i b i l i d a d a n t e s d e q u e 
ésta s e a s a n c i o n a d a p o r e l P r e s i d e n t e d e l a República y e n t r e e n v i g o r . 
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p r e c e p t o s c o n s t i t u c i o n a l e s , p o r c u a n t o d e e s a f o r m a 

abdicaría d e s u p r o p i a i n v e s t i d u r a y s e rebelaría 

d e r e c h a m e n t e c o n t r a e l l a . L a n o r m a d e n o r m a s c o n s a g r a 

d e r e c h o s , p r i n c i p i o s y v a l o r e s d e aplicación m e d i a t a o 

i n m e d i a t a e n e l d e s a r r o l l o d e l o s c o m e t i d o s e s t a t a l e s , e n l a 

a c t i v i d a d j u d i c i a l d i a r i a y e n l a dinámica d e l o p r i v a d o y d e 

l o público. L e y e s , p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s y a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s n o p u e d e n e s t a r d e s e n t e n d i d o s d e l a 

Constitución, m o t i v o p o r e l c u a l , s u i n c o h e r e n c i a o 

contradicción f o r m a l o m a t e r i a l c o n l a C a r t a , c o m p e l e s u 

exclusión o expulsión d e l o r d e n a m i e n t o jurídico. 

4 . 3 . E n e s a dirección, l a C o r t e , d e s d e l u e g o , t i e n e 

jurisdicción y c o m p e t e n c i a p a r a p r o c e d e r d e c o n f o r m i d a d , 

específicamente, p a r a e s t u d i a r , e n e l ámbito e x t r a o r d i n a r i o , 

s i l a d e m a n d a d a cumplió o n o e l c o n t r a t o d e q u e s e t r a t a . 

4 . 3 . 1 . E l o r i g e n público d e l o s r e c u r s o s r e l a t i v o s a s u 

financiación, e n e f e c t o , n o m o d i f i c a s u n a t u r a l e z a jurídica 

c i v i l , p u e s además d e c a r e c e r d e cláusulas e x o r b i t a n t e s , 

t a n t o l a s p a r t e s y l a s o c i e d a d i n t e r v e n t o r a , s o n s u j e t o s 

p r i v a d o s . Además, l a Nación ( M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y 

D e s a r r o l l o R u r a l ) y l o s o r g a n i s m o s d e c o n t r o l ( v r g . 

Contraloría G e n e r a l d e l a República y Procuraduría G e n e r a l 

d e l a Nación, e t c . ) , n o p a r t i c i p a r o n d i r e c t a n i i n d i r e c t a m e n t e 

e n l a f a s e s p r e v i a s y p o s t e r i o r e s a l a confección d e l m e n t a d o 

n e g o c i o , m u c h o m e n o s , e j e r c i e r o n l a b o r e s d e v i g i l a n c i a . 

L o e x p u e s t o , s e e x p l i c a , d e u n l a d o , p o r l a f o r m a c o m o 

s e estructuró y desarrolló e l p r o g r a m a A g r o I n g r e s o S e g u r o 
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( A I S ) ; y d e o t r o , e n l a versión d e l a Fiscalía P r i m e r a 

S e c c i o n a l d e S a n t a n d e r , q u i e n , a l i n v e s t i g a r s o b r e l a 

destinación y ejecución d e l o s d i n e r o s d e l n e g o c i o 

subexámine, resolvió s u a r c h i v o , a n t e l a a u s e n c i a d e 

c o n d u c t a s r e l a c i o n a d a s c o n e l p u n i b l e d e ''contrato sin 

cumplimiento de requisitos legales^^^, p u e s n o l e e r a n 

a p l i c a b l e s l a s n o r m a s d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 y d i s p o s i c i o n e s 

a f i n e s a l a contratación e s t a t a l . 

L o p r i m e r o , p o r c u a n t o e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y 

D e s a r r o l l o R u r a l e n a r a s d e d e s a r r o l l a r e l p l a n A g r o I n g r e s o 

S e g u r o ( A I S ) , suscribió c o n l a O f i c i n a e n C o l o m b i a d e l 

I n s t i t u t o I n t e r a m e r i c a n o d e Cooperación p a r a l a A g r i c u l t u r a 

- I I C A - , l o s c o n v e n i o s d e cooperación 0 5 5 d e 2 0 0 8 y 0 3 7 d e l 

2 0 0 9 , p o r m e d i o d e l o s c u a l e s d i c h o o r g a n i s m o 

i n t e r n a c i o n a l , e n t r e o t r a s c o s a s , s e comprometía a 

a d m i n i s t r a r l o s r e c u r s o s d e c o n t r a p a r t i d a n a c i o n a l c o n e l 

propósito d e i m p l e m e n t a r , e j e c u t a r y d i v u l g a r e l p r o g r a m a 

A I S . 

D e e s a f o r m a , e l I I C A realizó e n 2 0 0 8 l a "convocatoria 

pública de riego y drenaje^, b u s c a n d o a p o y a r l o s p r o y e c t o s 

p r e d i a l e s p a r a e l m a n e j o d e l r e c u r s o hídrico, y d e 

construcción y / o rehabilitación d e d i s t r i t o s d e irrigación* 3 . 

i-í Señala e l artículo 4 1 0 d e l Código P e n a l : "Bí servidor público que por razón del 
ejercicio de sus funciones tramite contrato sin observancia de los requisitos legales 
esenciales o lo celebre o liquide sin verificar el cumplimiento de los mismos, incurrirá 
en prisión de sesenta y cuatro (64) a doscientos dieciséis (216) meses, multa de 
sesenta y seis punto sesenta y seis (66.66) a trescientos (300) salarios mínimos 
legales mensuales ingentes, e inhabilitación para el ejercicio de derechos y funciones 
públicas de ochenta (80) a doscientos dieciséis (216) meses (...)". 

'•"í Contó c o n r e c u r s o s d e l p r o g r a m a A I S p o r $ 6 0 m i l m i l l o n e s p a r a financiar d o s 
t i p o s d e p r o y e c t o s : d e riego p r e d i a l p a r a e l s u m i n i s t r o y m a n e j o d e l r e c u r s o hídrico, 
c o n u n p l a z o d e ejecución n o s u p e r i o r a o c h o m e s e s , y d e construcción y / o 
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L o s "Términos de Referencia" p a r a a p l i c a r a l o s 

s u b s i d i o s exigían e n t r e o t r o s r e q u i s i t o s , q u e e l p r o p o n e n t e , 

p o r s u c u e n t a y r i e s g o , c e l e b r a r a e l c o n t r a t o c o n u n t e r c e r o 

p a r a l a construcción d e l regadío, e l c u a l , sólo tendría p o r e l 

I I C A , a e f e c t o s d e l g i r o d e l o s d i n e r o s , e l acompañamiento 

técnico y e l s e g u i m i e n t o f r e n t e a l a edificación*"*. 

L a selección recayó e n l a Asociación d e U s u a r i o s d e l 

D i s t r i t o d e Adecuación d e T i e r r a s c o n R i e g o e n Pequeña 

E s c a l a d e l a s V e r e d a s P a r a m i t o , R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o 

D o m i n g o d e l m u n i c i p i o d e H a t o ( S a n t a n d e r ) - A s u d i r h a t , 

q u i e n , p a r a t a l fin, suscribió c o n e l I I C A , e l "Acuerdo de 

Financiamiento n ' ' 1295 de 2008", d o n d e s e pactó l a m a n e r a 

c o m o s e girarían l o s r e c u r s o s p a r a financiar l a o b r a , 

c o n s i s t e n t e e n e l d e s e m b o l s o g r a d u a l e n proporción a s u 

a v a n c e , y c o n u n p l a z o d e d o c e m e s e s p a r a s u culminación. 

C o n ocasión d e l o a n t e l a d o , A s u d i r h a t contrató a 

P a v i g a s L t d a . , l a construcción d e l o s r e s p e c t i v o s d u c t o s . N o 

o b s t a n t e , d a d a l a i m p o r t a n c i a d e l a o b r a ( l a b o r d e 

ingeniería c a l i f i c a d a ) , cuantía, y l a s p r e s t a c i o n e s d e t r a c t o 

s u c e s i v o , s e pactó l a elaboración d e a c t a s , l a s c u a l e s 

suscribirían l a s p a r t e s y l a i n t e r v e n t o r a I n t e r a u d i t S . A . , c o n 

e l fin d e r e a l i z a r s u s e g u i m i e n t o ; e s t a b l e c i e n d o , además, l a 

liquidación d e l c o n v e n i o , p r e v i a firma d e l "acta de recibo 

finar. 

rehabilitación d e d i s t r i t o s d e r i e g o c o n u n p l a z o d e ejecución n o s u p e r i o r a d o c e 
m e s e s . 

L a evaluación l a realizó e l I I C A y l a decisión s o b r e l o s s u b s i d i o s provenía d e l 
Comité Intersectoríal ( c o n f o r m a d o p o r f u n c i o n a r i o s d e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y 
D e s a r r o l l o R u r a l , e l I n c o d e r y e l I I C A ) . 
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4 . 3 . 2 . N i e n l a l i t e r a l i d a d d e l c o n t r a t o d e o b r a n i e n l a 

adición, t a m p o c o p o r e x i g e n c i a d e l "Acuerdo de 

Financiamiento n " ^ 1295 de 2008^ c e l e b r a d o e n t r e A s u d i r h a t 

y e l I I C A , s e p a c t a r o n cláusulas e x o r b i t a n t e s * s e n f a v o r d e l 

E s t a d o , c u a l atrás s e advirtió. E n g r a c i a d e discusión, p e s e 

a n o p l a s m a r s e , n o s e e j e r c i e r o n p o r éste e s o s p o d e r e s 

u n i l a t e r a l m e n t e ; m e n o s aún, n o f u e o b j e t o d e v i g i l a n c i a p o r 

l a Contraloría G e n e r a l d e l a República n i p o r l a 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación. 

4 . 3 . 3 . E l c o n t r a t o f u e j u d i c i a l i z a d o p e n a l m e n t e , p e r o 

según concluyó l a Fiscalía P r i m e r a S e c c i o n a l d e S a n t a n d e r 

e n l a decisión d e a r c h i v o d e 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , n o había 

mérito p a r a i n v e s t i g a r l a s c o n d u c t a s d e l o s r e p r e s e n t a n t e s 

l e g a l e s d e A s u d i r h a t y P a v i g a s L t d a . , p u e s l o s 

c o m p o r t a m i e n t o s a s o c i a d o s c o n e l p u n i b l e d e "contrato sin 

cumplimiento de requisitos legales" requería l a aplicación d e 

l a s r e g l a s d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , e s t o e s , exigía e n a l g u n o d e 

l o s e x t r e m o s d e l a relación, l a intervención d e u n a e n t i d a d 

e s t a t a l , c a l i d a d n o o s t e n t a d a p o r n i n g u n a d e l a s p a r t e s . 

C o m o l o señaló e l m e n c i o n a d o e n t e a c u s a d o r : 

" ( . . , ) [ A ] pesar de que hubo aporte por parte del Estado para la 

construcción de esta obra (...), la ejecución del contrato se realizó 

L a s cláusulas e x o r b i t a n t e s s e c a r a c t e r i z a n , e s e n c i a l m e n t e , p o r l a i n a p l i c a b i l i d a d 
d e a l g u n o s p r i n c i p i o s c o n t r a c t u a l e s d e l d e r e c h o c i v i l , t o d a v e z q u e , p r e c i s a m e n t e , a l 
p r a c t i c a r s e q u e b r a n t a n l a i g u a l d a d y c o n m u t a t i v i d a d , p r o p i a s d e l a c u e r d o d e 
v o l u n t a d e s . " ( . . . ) Bl fundamento de estos poderes, reservados a la administración, es 
el interés general, deducible de la teleología de los extremos del contrato estatal. En 
efecto, la entidad pública que acude al negocio jurídico, directa o indirectamente, 
espera un beneficio colectivo, y el contratista, por su parte, pretende con la 
suscripción del acuerdo incrementar su patrimonio. {...]" ( C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e 
l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección T e r c e r a , s e n t e n c i a d e 2 4 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 3 , C P . E n r i q u e G i l B o t e r o , r a d . 2 3 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 0 - 0 2 8 5 7 - 0 1 ( 2 4 6 9 7 ) . 
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entre dos entes de carácter particular, como asi lo dispuso el 

IICA, aspecto que fue aclarado ante la empresa Pavigas, al 

solicitar su concurso para dirimir las controversias y malos 

entendidos entre las empresa contratante y contratista: 'Precisa 

el (...) IICA que en desarrollo del Acuerdo de Financiamiento n° 
129/08, suscrito por [éste] y la asociación Asudirhat (ejecutor) y 

conforme a los Términos de Referencia de la Convocatoria Pública 

de Riego y Drenaje 2-2008, marco en el cual se suscribió el citado 

Acuerdo, el ejecutor se obligó a contratar directamente con un 

tercero la ejecución de las obras relacionadas en el proyecto. En 

cumplimiento de esta disposición surgió el contrato de obra n° 

001/09 suscrito entre Pavigas Ltda. y Asudirhat y en 

consecuencia la relación contractual para la ejecución de las 

obras se establece única y exclusivamente entre [ l a s p a r t e s ] (...) 
y g? IICA es ajeno a esta relación contractuaV ( . . . ) " ( s u b r a y a 
o r i g i n a l ) . 

L a c o n t r o v e r s i a , p o r t a n t o , n o e s d e l r e s o r t e d e l a 

jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , a fortiori, 

c u a n d o e x i s t e n o t r a s r a z o n e s p a r a c o n f i r m a r l o . 

4 . 3 . 4 . S i b i e n h a y f o n d o s p r o v e n i e n t e s d e l a Nación, s e 

e v i d e n c i a q u e , e n p r i n c i p i o , e m e r g e n d o s a c t o s o n e g o c i o s 

jurídicos autónomos e i n d e p e n d i e n t e s , d i s t a n t e s e n t r e sí. 

E l p r i m e r o , t o c a n t e c o n l a c o n v o c a t o r i a pública 

r e a l i z a d a p o r e l I I C A , o r g a n i s m o e x t r a n j e r o q u e , l u e g o d e 

c o n s t a t a r e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s allí p r e v i s t o s 

p a r a o b t e n e r l o s s u b s i d i o s , suscribió c o n A s u d i r h a t e l 

"Acuerdo de Financiamiento n" 1295 de 2008", c u y o 

c o n v e n i o n o e s m a t e r i a d e c o n t r o v e r s i a , p u e s s u c o n t r o l 

j u r i s d i c c i o n a l e s c a p a a l o b j e t o d e e s t a s u p e r i o r i d a d . 

E l s e g u n d o , u n n e g o c i o jurídico a s o c i a d o c o n e l 

e j e r c i c i o d e l a autonomía d e l a v o l u n t a d e n t r e A s u d i r h a t y 
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P a v i g a s L t d a . , d o s p e r s o n a s jurídicas d e d e r e c h o p r i v a d o , y 

según l o p r e v i s t o e n d i c h o c o n t r a t o , r e g u l a d o p o r l a s 

n o r m a s c i v i l e s . D e t a l m o d o , s u j u z g a m i e n t o , amén d e n o 

c o n t e n e r cláusula a r b i t r a l , c o r r e s p o n d e d i r i m i r l o a l a 

jurisdicción o r d i n a r i a . 

4 . 3 . 5 . E l o b j e t o d e l c o n t r a t o t o c a u n p r o y e c t o d e 

adecuación d e t i e r r a s , r e l a c i o n a d o c o n l a construcción d e 

u n d i s t r i t o d e r i e g o a pequeña e s c a l a e n p r o v e c h o d e u n o s 

a s o c i a d o s . E n e l p u n t o , e s t a l a b o r , según l o disponía e l 

artículo 9 5 d e l a L e y 1 1 5 2 d e 2 0 0 7 * ^ , n o r m a v i g e n t e a l 

m o m e n t o d e c e l e b r a r s e d i c h o n e g o c i o , e r a u n a función 

p r e s t a d a y a d m i n i s t r a d a d i r e c t a m e n t e p o r p a r t i c u l a r e s 

c o m o l a s "Asociaciones de Usuarios", p r e v i o s u b s i d i o 

o t o r g a d o p o r e l E s t a d o , o e n e l p r e s e n t e c a s o , p o r u n 

o r g a n i s m o d e cooperación i n t e r n a c i o n a l , a través d e 

c o n v o c a t o r i a pública. 

4 . 3 . 6 . A l m a r g e n d e l o a n t e r i o r , e n g r a c i a d e discusión, 

d e g u a r d a r relación l a i n f r a e s t r u c t u r a d e r i e g o c o n u n a 

a c t i v i d a d d e s e r v i c i o público d o m i c i l i a r i o d e l a s r e g u l a d a s 

p o r l a L e y 1 4 2 d e 1 9 9 4 , d i c h a t a r e a p u e d e n c u m p l i r l a , 

según s e i n f i e r e d e l o s p r e c e p t o s 1 5 a 1 9 ejúsdem, p e r s o n a s 

'f» Señala e l artículo 9 5 d e n o r m a ejúsdem: "Las Asociaciones de Usuarios de las 
obras de adecuación de tierras que aspiren a recibir el subsidio mencionado deberán 
constituirse en la autoridad administradora que será responsable de operar, 
mantener y conservar las obras, lo mismo que recuperar las tasas que se cobren por 
el servicio prestado. También estará a su cargo la obtención de las concesiones de 
aguas superficiales y subterráneas necesarias para el aprovechamiento de estas en 
beneficio del proyecto, y administrar el derecho de uso de dichas aguas por los 
beneficiarios directos. No podrá el Incoder asumir responsabilidad alguna en el 
manejo y operación de los proyectos que se adelanten con estos subsidios". 
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jurídicas d e d e r e c h o p r i v a d o , l a s c u a l e s , e n s u e j e r c i c i o , s e 

h a l l a n s o m e t i d a s a l régimen c i v i l y m e r c a n t i l . 

4 . 3 . 7 . E n e l subexámine no s e p l a n t e a r o n e x c e p c i o n e s 

r e l a t i v a s c o n jurisdicción y c o m p e t e n c i a , p o r t a l razón, d e 

c o n f o r m i d a d c o n e l p r e c e p t o 1 6 d e l C . G . P . , p a r a e l a s u n t o , 

s e i m p o n e l a aplicación d e l a r e g l a d e l a "perpetuatio 

jurisdictionis . 

4 . 3 . 8 . D e l o s e l e m e n t o s y f a s e s d e l c o n t r a t o c e l e b r a d o 

p o r A s u d i r h a t y P a v i g a s L t d a . s e e v i d e n c i a n o sólo l a 

inaplicación d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , s i n o l a f a l t a d e 

jurisdicción d e l o s j u e c e s c o n t e n c i o s o s a d m i n i s t r a t i v o s p a r a 

r e s o l v e r s u c o n t r o v e r s i a . 

E n e f e c t o , n i n g u n a d e l a s p a r t e s r e v i s t e l a condición 

d e e n t i d a d e s t a t a l d e n o m i n a d a e n l o s l i t e r a l e s a ) y b ) d e l 

a r t i c u l o 2 d e l a n o r m a idem}^\, l a selección d e l 

c o n s t r u c t o r - c o n t r a t i s t a s e realizó d i r e c t a m e n t e y n o 

m e d i a n t e p r o c e s o l i c i t a t o r i o , a s p e c t o último q u e n o ameritó 

c o n s i d e r a r e l f a c t o r cuantía d e l a o b r a r e s p e c t o d e l 

' 7 Garantía d e i n m o d i f i c a b i l i d a d d e l a c o m p e t e n c i a j u d i c i a l q u e o b l i g a a l a s 
a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s a c o n t i n u a r c o n e l trámite d e l o s l i t i g i o s a s u c a r g o d e s d e l a 
admisión d e l a d e m a n d a y h a s t a l a culminación d e l p r o c e s o . 
^ 8 " ( . . . ) 2. Para los solos efectos de esta ley: 
Jo. Se denominan entidades estatales: 
a) La Nación, las regiones, los departamentos, las provincias, el distrito capital y los 
distritos especiales, las áreas metropolitanas, las asociaciones de municipios, los 
territorios indígenas y los municipios; los establecimientos públicos, las empresas 
industriales y comerciales del Estado, las sociedades de economía mixta en las que el 
Estado tenga participación superior al cincuenta por ciento (50%), así como las 
entidades descentralizadas indirectas y las demás personas jurídicas en las que 
exista dicha participación pública mayoritaria, cualquiera sea la denominación que 
ellas adopten, en todos los órdenes y niveles. 
b) El Senado de la República, la Cámara de Representantes, el Consejo Superior de ía 
Judicatura, la Fiscalía General de la Nación, ía Contraloría General de la República, 
las contralorías departamentales, distritales y municipales, la Procuraduría General 
de la Nación, la Registraduria Nacional del Estado Civil, los ministerios, los 
departamentos administrativos, las superintendencias, las unidades administrativas 
especiales y, en general, los organismos o dependencias del Estado a los que la ley 
otorgue capacidad para celebrar contratos {...)". 
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p r e s u p u e s t o d e l c o n t r a t a n t e ; p o r t a l m o t i v o , e n l o s términos 

d e l a s r e g l a s 1 3 * ^ y 7 5 ^ 0 d e l a m i s m a disposición, e l n e g o c i o 

a l r e s u l t a r a j e n o a caliñcarse c o m o "contrato estataT, s e 

g o b e r n a b a p o r l a s n o r m a s jurídicas p r i v a d a s , d e s p o j a n d o d e 

jurisdicción a l j u e z c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o . 

4 . 4 . E l u c i d a d o l o p r e c e d e n t e , d e b e r e s a l t a r s e q u e l a 

b u e n a f e , b a l u a r t e d e l s i s t e m a jurídico, e s p r i n c i p i o y 

d e r e c h o , y t i e n e p o r finalidad i n t e g r a r e l o r d e n a m i e n t o 

p o s i t i v o y r e g u l a r "las relaciones entre los particulares, y de 

éstos con el Estado"'^^. 

D i c h a institución, e n t e n d i d a c o m o l a c o n c i e n c i a d e 

o b r a r c o n l e a l t a d , r e c t i t u d y h o n e s t i d a d , s e e x i g e y 

p r e s u m e , g e n e r a l m e n t e , e n t o d a s l a s c o n d u c t a s 

d e s p l e g a d a s p o r l a s p e r s o n a s n a t u r a l e s y jurídicas (públicas 

o p r i v a d a s ) , según l o d i c t a e l artículo 8 3 d e l a Constitución 

Política22. 

E n p u n t o d e l a b u e n a f e e n l a ejecución d e l o s 

c o n t r a t o s , e l artículo 1 5 0 3 d e l C . C . e s c l a r o a l p r e c i s a r , q u e 

"(...) los contratos deben ejecutarse de buena fe y, por 

consiguiente obligan no sólo a lo que en ellos se expresa, sino 

a todas las cosas que emanan precisamente de la naturaleza 

de la obligación o que por ley le pertenecen a ella (...)". 

•'J "(...) Los contratos que celebren las entidades a que se refiere el artículo 2° del 
presente estatuto se regirán por las disposiciones comerciales y civiles pertinentes, 
salvo en las materias particularmente reguladas en esta ley {...)". 

"{...) Sin perjuicio de lo dispuesto en los artículos anteriores, el juez competente 
para conocer de las controversias derivadas de los contratos estatales y de los 
procesos de ejecución o cumplimiento será el de la jurisdicción contencioso 
administrativa [..y, 
>̂ C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , s e n t e n c i a C - 0 7 1 d e 2 0 0 4 . 

^•^ "Las actuaciones de los particulares y de las autoridades públicas deberán ceñirse 
a los postulados de la buena fe, la cual se presumirá en todas las gestiones que 
aquellos adelanten ante estas". 

22 



Radicación: 6 8 7 5 5 - 3 1 - 0 3 - 0 0 1 - 2 0 U - 0 0 1 0 1 - 0 1 

L a a n t e r i o r disposición, c o n t r a s t a d a c o n e l p r e c e p t o 

1 6 0 2 ejúsdem, según e l c u a l " ( . . . ) todo contrato válidamente 

celebrado es una ley para los contratantes, y no puede ser 

invalidado sino por su consentimiento o causas legales (...)", 

t r a e c o n s i g o l a obligación d e h o n r a r e l n e g o c i o jurídico e n 

e s a s c o n d i c i o n e s y , c o m o c o n s e c u e n c i a d e s u f u e r z a 

o b l i g a t o r i a , l a s p a r t e s están c o m p e l i d a s a a t e n d e r , a 

c a b a l i d a d , t o d a s y c a d a u n a d e l a s p r e s t a c i o n e s q u e d e él 

d i m a n a n , s o pena q u e s u i n c u m p l i m i e n t o s e a s a n c i o n a d o s ^ . 

E n e s t e o r d e n , e n l o s c o n t r a t o s b i l a t e r a l e s v a e n v u e l t a 

l a condición r e s o l u t o r i a , e n c a s o d e n o c u m p l i r s e l o p a c t a d o 

( a r t s . 1 5 4 6 y 1 6 0 9 , C . C ) , condición q u e h a b i l i t a a l 

c o n t r a t a n t e c u m p l i d o p a r a p e d i r , a s u a r b i t r i o , l a resolución 

o e l c u m p l i m i e n t o d e l n e g o c i o . Además, "por su 

consentimiento mutuo" ( a r t . 1 6 0 2 , ibidem), l o s c o n t r a t a n t e s 

p u e d e n a c o r d a r l a s c a u s a s , f o r m a s o t i e m p o s e n q u e 

pondrán fin a s u v i n c u l o c o n t r a c t u a l , p o r n o e s t a r e l l o 

p r o h i b i d o , y a l u s a r d e e s a p r e r r o g a t i v a , i g u a l m e n t e , 

deberán h o n r a r e l p r i n c i p i o d e l a b u e n a f e , e l c u a l , t i e n e 

c o m o finalidad r e d u c i r a l máximo l a afectación p a t r i m o n i a l 

q u e d e d i c h a r u p t u r a p u e d a e m e r g e r . 

4 . 5 . E n c o h e r e n c i a c o n l o d i s c u r r i d o , p e r t i n e n t e 

r e s u l t a a n o t a r q u e e n e l ámbito p r i v a d o s ^ ^ e l c o n t r a t o d e 

^8 C S J , s e X 1 8 2 2 - 2 0 1 5 y S C - 1 7 0 - 2 0 1 S . 
'̂ '̂  B a j o e l epígrafe d e "arrendamiento de servicios inmateriales", l a codificación 
s u s t a n c i a l e n l o c i v i l , a p a r t i r d e l artículo 2 0 6 4 y s i g u i e n t e s , d e n o t a e l c o n t r a t o d e 
o b r a c o m o aquél a c t o jurídico p o r e l c u a l u n a p e r s o n a a s u m e p a r a c o n o t r a , e l 
c o m p r o m i s o d e e f e c t u a r u n t r a b a j o m a t e r i a l d e t e r m i n a d o , b a j o u n p r e c i o , s i n q u e 
e l l o i m p l i q u e u n a relación d e subordinación o d e representación, d e s t a c a n d o 
e n t o n c e s , s u carácter d e c o n s e n s u a l , s i e n d o s u f i c i e n t e p a r a s u perfección, e l s o l o 
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o b r a c i v i l t i e n e p o r o b j e t o l a construcción, m a n t e n i m i e n t o , 

instalación y , e n g e n e r a l , l a realización d e c u a l q u i e r o t r o 

t r a b a j o m a t e r i a l s o b r e b i e n e s i n m u e b l e s , c u a l q u i e r a q u e s e a 

l a m o d a l i d a d d e ejecución y remuneración^^. 

E n e s t e último e l e m e n t o , e x i s t e n d i f e r e n t e s 

m o d a l i d a d e s d e p a g o d e l c o s t o d e l n e g o c i o : ( i ) a p r e c i o 

g l o b a l ; ( i i ) a p r e c i o s u n i t a r i o s ; y (üi) p o r administración 

d e l e g a d a ^ s . 

( i ) E n e l p r i m e r o , e l c o n t r a t i s t a , a c a m b i o d e l a s 

p r e s t a c i o n e s a q u e s e c o m p r o m e t e , o b t i e n e c o m o 

subvención u n a s u m a fija s i e n d o e l único r e s p o n s a b l e d e l a 

vinculación d e p e r s o n a l , d e l a elaboración d e s u b c o n t r a t o s 

y d e l a obtención d e m a t e r i a l e s . 

( i i ) E n relación a l s e g u n d o , l a f o r m a d e retribución 

c o r r e s p o n d e a u n i d a d e s o c a n t i d a d e s d e o b r a , y e l v a l o r 

a c u e r d o s o b r e l a s c o n d i c i o n e s d e l a construcción y s u p a g o . Así, "Obra" y 
"remuneración" c o m o e l e m e n t o s c o e x i s t e n t e s y a x i a l e s e n e s t a índole d e n e g o c i o s 
jurídicos, e n a l g u n a s r a m a s d e l d e r e c h o c o m o e l público, d a n l u g a r a l s u r g i m i e n t o 
d e d i v e r s a s c l a s i f i c a c i o n e s , e n e s p e c i a l , f r e n t e a l a f o r m a d e p a g o d e cómo s e l l e g u e 
a e s t i p u l a r , s e p u e d e h a b l a r e n t o n c e s , d e c o n t r a t o s c o n "precio global", "llave en 
mano", "administración delegada", "reembolso de gastos" y "precios unitarios" e n l o s 
q u e e n s u m a y o r p a r t e , s e h a c e u n e s t i m a t i v o i n i c i a l d e l p r e c i o p a r a e f e c t o s 
presupuéstales, p e r o e l p r e c i o d e f i n i t i v o s e c o n c r e t a a l c o n c l u i r s e e l c o n t r a t o . 

C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , s e n t e n c i a d e l 1 5 d e o c t u b r e 1 9 9 9 , e x p . 
1 0 . 9 2 9 . 

E n e l artículo 3 2 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 s e definió e l c o n t r a t o d e o b r a c o m o a q u e l 
q u e c e l e b r a n l a s e n t i d a d e s e s t a t a l e s ( a r t . 2 ibidem) p a r a l a construcción, 
m a n t e n i m i e n t o , instalación y , e n g e n e r a l , p a r a l a realización d e c u a l q u i e r o t r o 
t r a b a j o m a t e r i a l s o b r e b i e n e s i n m u e b l e s , c u a l q u i e r a q u e s e a l a m o d a l i d a d d e 
ejecución y p a g o . S o b r e e s t e último e l e m e n t o , e s i m p o r t a n t e r e s a l t a r q u e e x i s t e n 
d i f e r e n t e s m o d a l i d a d e s d e p a g o d e l v a l o r d e l c o n t r a t o d e o b r a : a p r e c i o g l o b a l , a 
p r e c i o s u n i t a r i o s , p o r administración d e l e g a d a r e e m b o l s o d e g a s t o s y p a g o d e 
h o n o r a r i o s y e l o t o r g a m i e n t o d e c o n c e s i o n e s , s i s t e m a s d e p a g o q u e o t r o r a i n d i c a b a 
e l c a n o n 8 2 d e l D e c r e t o 2 2 2 d e 1 9 8 3 . A h o r a , s i b i e n e s t a s tipologías n o f u e r o n 
c o n t e m p l a d a s e x p r e s a m e n t e p o r l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , e s t o n o e s obstáculo p a r a q u e 
continúen c o n s t i t u y e n d o f o r m a s d e p a g o e n l o s c o n t r a t o s c e l e b r a d o s n o s o l o p o r l a 
administración pública, s i n o p o r l o s p a r t i c u l a r e s , p o r c u a n t o e n t a n t o e n l a s 
c o n d i c i o n e s g e n e r a l e s d e l a contratación d e b e e s t a p r e c i s a r l a s c o n d i c i o n e s d e 
c o s t o , l a s o b r a s o s e r v i c i o s n e c e s a r i o s p a r a l a ejecución d e l o b j e t o d e l c o n t r a t o ( a r t . 
2 4 , o r d i n a l 5 , l i t e r a l c ] . 
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t o t a l c o r r e s p o n d e a l q u e r e s u l t a d e m u l t i p l i c a r l o s m o n t o s 

d e construcción e j e c u t a d o s p o r e l p r e c i o d e c a d a u n a d e 

e l l o s , obligándose e l e d i f i c a d o r - c o n t r a t i s t a a d e s a r r o l l a r l a s 

o b r a s e s p e c i f i c a d a s e n e l c o n t r a t o ^ ^ . 

L a característica más n o t a b l e d e e s t a m o d a l i d a d , l a 

c o n s t i t u y e e l h e c h o d e q u e e l c o n s t r u c t o r s e c o m p r o m e t e , 

s a l v o e x p r e s o a c u e r d o e n c o n t r a r i o , a s o s t e n e r l o s p r e c i o s 

u n i t a r i o s o r i g i n a l e s e s t i p u l a d o s p a r a c a d a u n o d e l o s ítems 

d e l a o b r a r e a l i z a d a , a u n c u a n d o e s t o s p u e d a n s u f r i r a l z a s , 

r i e s g o q u e e n l a práctica p u e d e r e c o m p e n s a r s e d u r a n t e l a 

ejecución o e n l a liquidación; o p r e v e r s e , según l a s 

cláusulas d e r e a j u s t e s q u e , d e común a c u e r d o , s e p a c t e n . 

D i c h o s i s t e m a , según l o h a n señalado a l g u n o s 

a u t o r e s ^ s , s e c o m p o n e d e d o s c l a s e s : "unidad simplé' y 

"unidad en el conjunto^. 

E n e l i n i c i a l , e l c o n t r a t i s t a v a e j e c u t a n d o p a r t e s , 

u n i d a d e s o p i e z a s d e l a o b r a p o r u n p r e c i o u n i t a r i o 

d e t e r m i n a d o , s i n e s t a b l e c e r s e e l número a r e a l i z a r s e , e n 

t a n t o , c a d a p a r t e e s i n d e p e n d i e n t e o s e p a r a d a . E l 

c o n s t r u c t o r c u m p l e s u obligación e n t r e g a n d o c u a l q u i e r 

c a n t i d a d d e t a l e s u n i d a d e s o p i e z a s , c u y o p r e c i o u n i t a r i o s e 

c o n v i n o d e n t r o d e c a d a t r a b a j o a e f e c t u a r 

( t e r r a p l e n a m i e n t o , mampostería, a s f a l t a d o , e t c . ) . 

^7 M A R I E N H O F F , M . "Tratado de Derecho Administrativo", B u e n o s A i r e s : A b e l e d o -
P e n - o t , 1 9 8 3 , T e r c e r a edición. T o m o I I I - B , C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s , p p . 5 4 3 y 

^8 Ob, cít. 

2 5 



Radicación: 6 8 7 5 5 - 3 1 - 0 3 - 0 0 1 - 2 0 1 1 - 0 0 1 0 1 - 0 1 

E n l a "unidad en el conjunto'', l a u n i c i d a d n o e s 

c o n s i d e r a d a c o m o u n a o b r a i n d e p e n d i e n t e ; p o r c u a n t o e l 

c o n j u n t o t o t a l d e l a construcción, así c o m o s u v a l o r t o t a l , e s 

e l q u e r e s u l t a i n t e g r a d o p o r l a s u m a d e u n i d a d e s o p a r t e s . 

( i i i ) E l c o n v e n i o p o r administración d e l e g a d a , típica d e l 

s e c t o r e s t a t a l , s e e n m a r c a e n l a e s p e c i e d e l c o n t r a t o d e 

m a n d a t o , e n d o n d e l a o b r a e s e j e c u t a d a p o r c u e n t a y riesgo 

d e l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e ( m a n d a n t e ) , p e r o a través d e u n 

c o n t r a t i s t a ( m a n d a t a r i o ) q u e sólo e s r e p r e s e n t a n t e d e aquél, 

a c a m b i o d e u n o s h o n o r a r i o s p r e v i a m e n t e p a c t a d o s ^ ^ . 

4 . 6 . A p l i c a d o l o e x p u e s t o a l c a s o , e n dirección d e 

r e s p o n d e r e l c a r g o , d e b e e n t e n d e r s e q u e e l t r i b u n a l acertó 

p r o b a t o r i a y jurídicamente a l c o n c l u i r q u e e l c o n t r a t o d e 

o b r a f u e d e p r e c i o s u n i t a r i o s y n o g l o b a l e s , c u y a f o r m a d e 

p a g o s e pactó p o r u n i d a d e s y c a n t i d a d e s d e construcción, 

c o r r e s p o n d i e n d o s u v a l o r t o t a l a l m u l t i p l i c a r e s a s v a r i a b l e s . 

4 . 6 . 1 . E n o t r a s p a l a b r a s , c o n i n d e p e n d e n c i a d e l j u i c i o 

d e l j u z g a d o r , e s d e l c a s o d e j a r p o r e s t a b l e c i d o q u e l o s 

h e c h o s confígurativos d e l a relación n e g o c i a l s e 

e n c o n t r a b a n i d e n t i f i c a d o s y a c r e d i t a d o s , a u n c u a n d o l o s 

c o n t r a t a n t e s , d u r a n t e s u ejecución, h a y a n p a c t a d o 

m o d i f i c a c i o n e s . 

A través d e e s e t i p o d e c o n t r a t o s s e a d q u i e r e n l o s s e r v i c i o s d e a l g u i e n c a p a c i t a d o 
y c a l i f i c a d o p a r a q u e c o n s t r u y a , m a n t e n g a , i n s t a l e o r e a l i c e c u a l q u i e r t r a b a j o 
m a t e r i a l d i r i g i d o a e j e c u t a r l a o b r a m a t e r i a d e l c o n t r a t o , e n n o m b r e d e q u i e n l o 
c o n t r a t a . E l c o n t r a t a n t e e s e l dueño d e l a o b r a , y e l a d m i n i s t r a d o r d e l e g a d o sólo s e 
e n c a r g a d e e j e c u t a r l a , a s u m i e n d o s u b u e n r e s u l t a d o , c o m o d i r e c t o r técnico d e l a 
m i s m a , p o n i e n d o a l s e r v i c i o d e l c o n t r a t o t o d a s u c a p a c i d a d , y s i n l o s r i e s g o s p r o p i o s 
d e l c o n t r a t i s t a i n d e p e n d i e n t e , c o m o l o s o r i g i n a d o s e n l a s fluctuaciones económicas, 
l a i n e x p e r i e n c i a o b a j o r e n d i m i e n t o d e l p e r s o n a l c o n t r a t a d o , o l a s f a l l a s d e l o s 
e q u i p o s u t i l i z a d o s ( C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , s e n t e n c i a 1 6 d e s e p t i e m b r e 
d e 2 0 1 0 , e x p . 1 6 6 0 5 ) . 
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E l 1 8 d e m a y o d e 2 0 1 9 , e n e f e c t o , l a s p a r t e s 

c a m b i a r o n l a s c o n d i c i o n e s i n i c i a l e s d e l a c u e r d o , c o m o e l 

p l a z o d e e n t r e g a , c a n t i d a d e s d e construcción y diseños, e n 

p a r t i c u l a r , l o r e l a t i v o a l c a m b i o d e l l u g a r d e captación d e l a 

b o c a t o m a . 

L a variación, s i n e m b a r g o , p o r así h a b e r s e c o n v e n i d o , 

n o implicó u n a alteración a l o b j e t o n i a l v a l o r , p u e s l a 

d e m a n d a d a , P a v i g a s L t d a . , continuó a s u m i e n d o l a 

obligación d e e d i f i c a r e l d i s t r i t o d e r i e g o s o s t e n i e n d o l o s 

m i s m o s p r e c i o s u n i t a r i o s e s t i p u l a d o s o r i g i n a l m e n t e p a r a 

c a d a u n o d e l o s c o m p l e m e n t o s (ítems) d e l a o b r a , situación 

q u e , e n ningún c a s o l e impedía h a b e r e x i g i d o a l a 

d e m a n d a n t e , A s u d i r h a t , e l r e a j u s t e económico p o r r e a l i z a r 

a c t i v i d a d e s n o p r e v i s t a s d e n t r o d e l c o n t r a t o , a s p e c t o a l o 

c u a l n a d a s e procuró. 

A s i l a s c o s a s , l e incumbía a l a c o n t r a t i s t a p r o b a r y 

r e c l a m a r d u r a n t e e l c u m p l i m i e n t o y finiquito, q u e l a s 

p o s i b l e s s i t u a c i o n e s g e n e r a d o r a s d e m a y o r p e r m a n e n c i a d e 

o b r a , o e n s u d e f e c t o , laboríos a d i c i o n a l e s , l o s c u a l e s 

p u d i e r o n a f e c t a r l a ecuación financiera d e l c o n t r a t o , s e 

c a u s a r o n p o r l a c o n d u c t a d e l a c o n t r a t a n t e o c o n l a 

concreción d e l a teoría d e l a imprevisión. L a p r i m e r a , p o r e l 

d e s c o n o c i m i e n t o d e l a obligación d e a p o r t a r e l 5 0 % d e 

"jornaleros"; y l a s e g u n d a , a n t e l a o c u r r e n c i a d e f a c t o r e s 

exógenos y f o r t u i t o s n o i m p u t a b l e s a l a s p a r t e s . 
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N o o b s t a n t e , P a v i g a s L t d a . , d u r a n t e l a ejecución y 

liquidación d e l n e g o c i o , y a l m a r g e n d e l o s r i e s g o s c o m u n e s 

q u e debía a s u m i r , f u e i n d i f e r e n t e e n r e c l a m a r y d e m o s t r a r a 

A s u d i r h a t , l a pérdida a n o r m a l d e l e q u i l i b r i o económico, y a 

e n e l m i s m o a c u e r d o d e modificación, e n l a s a c t a s d e l o s 

comités d e o b r a , m e d i a n t e c o m u n i c a c i o n e s , o e n e l 

m o m e n t o e n q u e consideró l a ejecución d e l o e s t i p u l a d o . 

4 . 6 . 2 . E l p l a n t e a m i e n t o d e s c r i t o , s e e n t i e n d e a c e p t a d o 

e n s u c o n t e x t o p o r l a c e n s o r a , a l n o e n c a u z a r u n a t a q u e 

c o n t r a e s e r a c i o c i n i o . 

E l e s t u d i o d e l a acusación, p o r t a n t o , tendrá c o m o 

c i e r t o q u e e l T r i b u n a l n o s e equivocó a l d e j a r s e n t a d o ( i ) q u e 

l a f o r m a d e p a g o d e l a o b r a c o n t r a t a d a s e pactó p o r e l 

s i s t e m a d e p r e c i o s u n i t a r i o s ; y ( i i ) q u e l a d e m a n d a d a s e 

obligó a r e a l i z a r c a n t i d a d e s c o m p l e m e n t a r i a s d e 

construcción, l a s c u a l e s debió d e s a r r o l l a r p a r t i e n d o d e l o s 

v a l o r e s p r e v i a m e n t e d e t e r m i n a d o s p o r c a d a ítem d e o b r a . 

4 . 7 . E l p r o b l e m a p l a n t e a d o , p o r t a n t o , q u e d a 

c o n f i n a d o a e s t a b l e c e r s i P a v i g a s L t d a . , l a d e m a n d a d a 

r e c u r r e n t e , ejecutó p a r c i a l m e n t e l a o b r a , e n u n 9 3 . 6 5 % , 

s u m a d o e l a b a n d o n o y l a s d i f i c u l t a d e s p a r a s u p u e s t a e n 

m a r c h a , c o m o i g u a l m e n t e concluyó e l ad-quem. 

B a j o e l e n t e n d i d o q u e l o a s i e s p e t a d o r e s p o n d e a l o 

m a t e r i a l y o b j e t i v a m e n t e señalado p o r l a s p r u e b a s , 

i n c l u s i v e a s u valoración jurídica, p u e s c o m o e s s a b i d o , l a 

s e n t e n c i a r e c u r r i d a i n g r e s a a l r e c u r s o d e casación a r r o p a d a 

p o r l a presunción d e l e g a l i d a d y d e a c i e r t o , p a s a l a C o r t e a 
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e s t u d i a r s i e s a s c o n c l u s i o n e s r e s u l t a n c o n t r a e v i d e n t e s , c u a l 

s e d e n u n c i a e n e l c a r g o , v a l e d e c i r , s i e s a presunción f u e 

d e s v i r t u a d a , a n t e l a comisión d e e r r o r e s e v i d e n t e s y 

t r a s c e n d e n t e s d e h e c h o y d e d e r e c h o p r o b a t o r i o s . 

4 . 7 . 1 . L a e s p e c i e d e l o s p r i m e r o s , c o m o s e insinuó, 

t i e n e q u e v e r c o n l a p r e s e n c i a física d e l o s d i s t i n t o s m e d i o s 

d e convicción e n e l p r o c e s o y c o n s u c o n t e n i d o o b j e t i v o . 

R e f e r i d o a a q u e l l o , l o s e r r o r e s o c u r r e n c u a n d o l a s p r u e b a s 

s e i n v e n t a n o s e p a s a n p o r a l t o ; y r e s p e c t o d e l o último, l a s 

f a l t a s s e c o m e t e n e n l o s c a s o s e n q u e p a r t i e n d o d e l a 

p r e s e n c i a r e a l d e l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o , s i n e m b a r g o , s e 

t e r g i v e r s a n p o r adición, c e r c e n a m i e n t o o alteración. 

E n c u a l q u i e r a d e l a s r e f e r i d a s hipótesis, l o s y e r r o s d e 

h e c h o también r e q u i e r e n p a r a s u estructuración, p o r u n a 

p a r t e , q u e s e a n m a n i f i e s t o s , c o n s t a t a b l e s a l o s s e n t i d o s , d e 

d o n d e s e d e s c a r t a n l o s q u e s o n f r u t o d e l r a c i o c i n i o ; y p o r 

o t r a , t r a s c e n d e n t e s , v a l e d e c i r , q u e h a y a n d e t e r m i n a d o l a 

decisión final, e n u n a relación lógica d e c a u s a a e f e c t o . 

4 . 7 . 2 . L o s y e r r o s d e d e r e c h o , e n c a m b i o , s e r e l a c i o n a n 

c o n l a contemplación jurídica d e l a s p r u e b a s , e s t o e s , c o n 

s u l i c i t u d o l e g a l i d a d , d e s d e l u e g o , s u p e r a d a c o r r e c t a m e n t e 

l a e t a p a p r e v i a d e apreciación m a t e r i a l u o b j e t i v a , p u e s e s 

s u r e q u i s i t o n e c e s a r i o . 

C o n relación a c a d a m e d i o e n p a r t i c u l a r , t a l e s y e r r o s 

s e e n t r o n c a n c o n l a r e g u l a r i d a d d e l p r o c e s o d e producción, 

e n c u a n t o a s u incorporación y a s e g u r a m i e n t o (petición y 
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o p o r t u n i d a d ) , d e c r e t o , práctica, asunción, valoración y a s u 

contradicción, amén d e s u c o n d u c e n c i a , p e r t i n e n c i a y 

u t i l i d a d o e f i c a c i a . I g u a l m e n t e , c o n l a apreciación d e l a s 

p r u e b a s e n c o n j u n t o , c o n f o r m e a l o s d i c t a d o s d e l a lógica, 

d e l a c i e n c i a y d e l a s r e g l a s d e l a e x p e r i e n c i a o s e n t i d o 

común, bastión y e s e n c i a d e l a s r e g l a s c e n t r a l e s d e l a s a n a 

crítica. 

4 . 8 . E n e l c a s o , l a r e c u r r e n t e a c u s a a l t r i b u n a l d e l a 

comisión d e e r r o r e s fácticos, a l d e j a r a c r e d i t a d o , s i n e s t a r l o , 

q u e infringió p a r c i a l m e n t e e l c o n t r a t o 0 0 1 d e 2 0 0 9 , a l 

i n c u m p l i r l a construcción d e l d i s t r i t o d e riego e n u n 6 , 3 5 % ; 

y p o r e n t r e g a r l o e d i f i c a d o e n m a l f u n c i o n a m i e n t o . 

4 . 8 . 1 . L o a n t e r i o r , a l t e n e r p o r c o m p r o b a d o q u e "el 

acta de recibo finaF, s u s c r i t a p o r l a s p a r t e s y l a s o c i e d a d 

i n t e r v e n t o r a I n t e r a u d i t S . A . , r e v e l a d o r a d e l c u m p l i m i e n t o 

d e l 1 0 0 % p o r P a v i g a s L t d a . , n o p l a s m a b a e s a v e r d a d , p u e s 

e l l o s e simuló p a r a o b t e n e r d e l M i n i s t e r i o d e A g r i c u l t u r a y 

D e s a r r o l l o R u r a l s u beneplácito p a r a q u e l a F i d u c i a 

d e s e m b o l s a r a l o s r e c u r s o s f a l l a n t e s d e l c o s t o d e l a o b r a , 

p o r q u e provenían c o m p l e t a m e n t e d e l p r o g r a m a o f i c i a l d e 

s u b s i d i o s d e n o m i n a d o A g r o I n g r e s o S e g u r o ( A I S ) . 

E n s e n t i r d e l a c e n s u r a , s e t r a t a d e u n 

d e s c o n o c i m i e n t o a r b i t r a r i o d e l o s h e c h o s c o n t e n i d o s e n e l 

a n o t a d o d o c u m e n t o , p u e s t o q u e f u e r o n d e s v i r t u a d o s c o n l a 

apreciación d e l a s v e r s i o n e s d e Óscar J a v i e r C a l a V a r g a s , 

José L u i s C a l a R u e d a y C e f e r i n o Núñez C a s t r o , e x m i e m b r o s 

d e l a J u n t a D i r e c t i v a d e A s u d i r h a t , o m i t i e n d o e l análisis d e 
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l o n a r r a d o p o r o t r o s d e p o n e n t e s , q u e d e s d e l o técnico, sí 

p a r t i c i p a r o n e n l a confección m i n u c i o s a d e d i c h a p r u e b a . 

P u n t u a l m e n t e , l o n a r r a d o p o r E s t h e r P a u l i n a Martínez 

M e n d o z a , M a r i t z a R o m e r o Ballén y L u i s R o b e r t o Ordóñez 

A r d i l a , q u i e n e s r e a l i z a r o n e n s a y o s hidrostáticos «(...) 

durante 2 semanas (...)», h a c i e n d o «(...) pruebas de líneas de 

conducción y en todos los ramales (...)», verificándose 

también l a s «(...) acometidas de cada predio (...)»; y además, 

acompañaron y r e c o r r i e r o n t o d o e l t r a y e c t o d e l a o b r a p o r 

d e l e g a d o s d e A s u d i r h a t , I n t e r a u d i t S . A . y e l I n s t i t u t o 

I n t e r a m e r i c a n o d e Cooperación p a r a l a A g r i c u l t u r a - I I C A - . 

4 . 8 . 2 . P u e s b i e n , e s c i e r t o , e n u n o d e l o s a p a r t e s d e l 

f a l l o s e h i z o mención a l a s c i r c u n s t a n c i a s n a r r a d a s p o r 

Óscar J a v i e r C a l a V a r g a s , José L u i s C a l a R u e d a y C e f e r i n o 

Núñez C a s t r o , a l r e d e d o r d e l a acta de recibo finaF d e 1 5 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 1 0 , afirmándose q u e " ( ; . . ) fue suscrita 

únicamente para que la Nación desembolsara los recursos a 

la fiducia y poder utilizarlos en dicha obra {...f. 

E l T r i b u n a l , s i n e m b a r g o , d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e l a 

omisión p r o b a t o r i a , n o p u d o i n c u r r i r e n e r r o r a l a p r e c i a r l o s 

t e s t i m o n i o s d e d e s c a r g o , v a l e d e c i r , l o v e r t i d o p o r E s t h e r 

P a u l i n a Martínez M e n d o z a , M a r i t z a R o m e r o Ballén y L u i s 

R o b e r t o Ordóñez A r d i l a , p o r q u e s i n d e s c o n o c e r s u 

c o n t e n i d o , e s t o e s , e l m a n i f e s t a d o c u m p l i m i e n t o o ejecución 

d e l c o n t r a t o , e n u n 1 0 0 % , s i m p l e m e n t e l e s restó 

c r e d i b i l i d a d , a l e n f r e n t a r l o s c o n o t r a s p r u e b a s . E l p r o b l e m a , 

e n t o n c e s , n o e s c o n l a m a t e r i a l i d a d u o b j e t i v i d a d d e d i c h o s 
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I 

! t e s t i m o n i o s , s i n o c o n l a s p r u e b a s traídas p a r a 

d e s v i r t u a r l o s . 
I 

: D e s d e l u e g o , s i l a s a n t e r i o r e s d e c l a r a c i o n e s f u e r o n 

c o n t r a r r e s t a d a s c o n l o d e c l a r a d o p o r Óscar J a v i e r C a l a 

V a r g a s , José L u i s C a l a R u e d a y C e f e r i n o Núñez C a s t r o , 

' q u i e n e s r e f i r i e r o n e l i n c u m p l i m i e n t o p a r c i a l d e l c o n t r a t o y 

l a simulación d e l o s d o c u m e n t o s q u e d a b a n c u e n t a d e l a 

ejecución t o t a l d e l a o b r a , s o l o p a r a e f e c t o s d e o b t e n e r e l 
i 

i d e s e m b o l s o d e l o s r e c u r s o s , r e s u l t a b i e n c l a r o q u e e l 

¡ T r i b u n a l t a m p o c o p u d o p r e t e r i r d i c h o s t e s t i m o n i o s . 

D e s d e l u e g o , l o s t e s t i m o n i o s d e c a r g o a n t e s r e f e r i d o s , 

n o p u d i e r o n s e r t e r g i v e r s a d o s , p u e s t o q u e e l j u z g a d o r , fiel a 

s u c o n t e n i d o , l e s d i o p l e n o v a l o r , a l e n c o n t r a r s u s d i c h o s 

c o h e r e n t e s c o n l a p r u e b a d o c u m e n t a l . E n p a r t i c u l a r , c o n e l 

i n f o r m e d e l a i n t e r v e n t o r a , I n t e r a u d i t S . A . , s o b r e e l a v a n c e 

d e l a edificación e n e l «93.65%» p a r a e l 3 1 d e j u l i o d e 2 0 1 0 ; 

c o n e l «acta final de la obra»; c o n e l «recibo de cantidades de 

obra ejecutadas»; c o n l a c o n s t a n c i a d e l r e p r e s e n t a n t e d e l a 

c o n t r a t a n t e d o n d e «expresa que la entidad contratista (...) 

abandonó la obra desde el 18 o 20 de agosto» d e 2 0 1 0 ; y c o n 

e l r e q u e r i m i e n t o d e l a i n t e r v e n t o r a d e 2 8 d e f e b r e r o d e 

2 0 1 1 , d i r i g i d o a b u s c a r e i m p l e m e n t a r «mecanismos para 

que se corrijan las irregularidades que fueron encontradas, 

con el fin de recibir la obra a más tardar el 15 de marzo de 

2011 y poder establecer el porcentaje real de ejecución». 

E n e s e c o n t e x t o , s i e n algún e r r o r p r o b a t o r i o incurrió 

e l T r i b u n a l , debía b u s c a r s e e n l a apreciación d e l a p r u e b a 

q u e t u v o e n cuantía p a r a d a r l e c r e d i b i l i d a d a u n o s 
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t e s t i m o n i o s y d e s c a r t a r o t r o s , p u e s , p o r lógica, a d e c i r 

v e r d a d , l a c a d e n a d e convicción s e h i z o d e p e n d e r d e t a l e s 

d o c u m e n t o s . 

A h o r a , c o m o e n e l c a r g o n i n g u n a r e f e r e n c i a s e h a c e a 

l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o q u e s i r v i e r o n , e n últimas, p a r a 

a v a l a r e l i n c u m p l i m i e n t o p a r c i a l d e l c o n t r a t o y e l i m i n a r e l 

a l e g a d o c u m p l i m i e n t o t o t a l , d e b e s e g u i r s e q u e e l T r i b u n a l 

n o s e equivocó a l d e c i d i r c o m o l o h i z o , s e n c i l l a m e n t e , a l 

p e r m a n e c e r e n h i e s t a l a presunción d e l e g a l i d a d y a c i e r t o 

q u e c o b i j a a e s a s c o n c l u s i o n e s p r o b a t o r i a s q u e t r a j o a 

c u e n t o p a r a d a r l e y r e s t a r l e c r e d i b i l i d a d a u n o s y o t r o s 

t e s t i g o s . 

4 . 8 . 3 . E n l a hipótesis d e h a b e r p a s a d o p o r a l t o e l 

T r i b u n a l , a p r e c i a r l a p r o v i d e n c i a d e a r c h i v o d e u n a 

investigación p e n a l p o r e l p u n i b l e d e celebración d e 

c o n t r a t o s s i n e l c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s , e l y e r r o 

n o sería t r a s c e n d e n t e , p u e s l o i n v e s t i g a d o f u e l a p o s i b l e 

comisión d e u n d e l i t o y n o e l c u m p l i m i e n t o o n o d e l 

c o n t r a t o . 

L a p r u e b a , p o r e l c o n t r a r i o , c o n d u j o a e s t a b l e c e r q u e 

l a cuestión n o s e r e g u l a b a p o r l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , n i o t r a s 

d e i g u a l l i n a j e , i m p i d i e n d o e l g o b i e r n o d e l t i p o p e n a l d e l a 

celebración i n d e b i d a d e c o n t r a t o s p o r l a n a t u r a l e z a m i s m a 

d e l c o n v e n i o , c i r c u n s t a n c i a q u e a p a r e j a b a e l a r c h i v o p o r l a 

e v e n t u a l infracción d e l o s c o n t r a t o s e s t a t a l e s . 
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4 . 8 . 4 . E n l o r e l a t i v o a l d i c t a m e n p e r i c i a l y s u 

aclaración, s u p u e s t a m e n t e d e m o s t r a t i v o d e l e ejecución 

t o t a l d e l o p a c t a d o , e l c u a l s e d i c e f u e o m i t i d o , c a b e d e c i r s e , 

s i b i e n , e n p u n t o d e l c u m p l i m i e n t o o n o d e l c o n t r a t o , e n l a 

s e n t e n c i a n o s e h i z o alusión a e s e m e d i o d e convicción, e l l o , 

p o r sí, n o c o n f i g u r a u n e r r o r p r o t u b e r a n t e d e h e c h o , p u e s , 

s a l v o q u e l a p r u e b a c o n t r a d i g a e n f o r m a a b i e r t a l a s 

c o n c l u s i o n e s d e l T r i b u n a l , s i m p l e m e n t e , e n p a l a b r a s d e 

e s t a Corporación, "su no mención sería una deficiencia de 

expresiórf^^. 

L a r e c u r r e n t e s o s t i e n e e n e l c a r g o q u e e l p e r i t o 

dictaminó e l c u m p l i m i e n t o y ejecución d e l a t o t a l i d a d d e l 

m o n t o c o n t r a t a d o . S i n e m b a r g o , c o m o e s t o n o e s c i e r t o , 

s i g n i f i c a q u e e l s e n t e n c i a d o r , implícitamente, l a apreció, 

p e r o p a r a d e j a r s e n t a d o e l h e c h o c o n t r a r i o , d e d o n d e s e 

s i g u e , e n t o n c e s , q u e e l e r r o r e n r o s t r a d o a l r e d e d o r e s 

i n e x i s t e n t e . 

E l a u x i l i a r d e l a j u s t i c i a , e n e f e c t o , n o a s i e n t a 

c o n t u n d e n t e m e n t e l o a f i r m a d o . P o r e l c o n t r a r i o , s i n 

d e s c o n o c e r e l «recibo de obra ejecutada», según l a s «actas 

que forman parte del expediente del juzgado», e l l o n o i n d i c a 

l a ejecución c a b a l d e l o p a c t a d o , p o r q u e , c o m o y a s e indicó, 

r e s p e c t o d e l a documentación a d o s a d a e n e s a dirección, e l 

j u z g a d o r l a t u v o p o r s i m u l a d a , e r g o , d e s v i r t u a d a . 

E l p e r i t o , además, d e j a i n c i e r t o e l c u m p l i m i e n t o , p u e s 

c o m o l o expresó, a f a l t a d e u n o s d o c u m e n t o s r e q u e r i d o s a 

3 0 C S J . Casación C i v i l . S e n t e n c i a d e 5 d e m a y o d e 1 9 9 8 ( C C L I I - 1 3 5 5 ) . 
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l o s u s u a r i o s , «no se pudo valorar la cantidad de obra 

/altante para completar la red de distribución del distrito de 

riego». 

S i l o a n t e r i o r f u e r a p o c o , e l e x p e r t o , e n o t r o s 

a p a r t a d o s , enfáticamente señaló q u e ( i ) «[n]o se cumplió con 

el objeto inicialmente contratado, pues no se construyeron la 

totalidad de las tuberías de distribución ni se construyeron 

las domiciliarias»; q u e ( i i ) «los ítems 1.1 y 1.2 se recibieron 

por acta, pero la comunidad dice no haberlos recibido»; q u e 

( i i i ) «[s]olo [de] los ítem 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 se ejecutó el 100% de 

lo contratado»; q u e ( i v ) «[n]o se ejecutó el ítem 7.1 de riego 

predial»; y q u e c u a n d o habló d e l c u m p l i m i e n t o t o t a l «no me 

estoy refiriendo a las cantidades de obra inicialmente 

contratadas». 

4 . 8 . 5 . P o r último, l a s p r u e b a s n o f u e r o n a n a l i z a d a s 

a i s l a d a m e n t e , a l p u n t o q u e , c o m o quedó c o n s t a t a d o , t o d o , 

d e s d e l u e g o , a l m a r g e n d e l a c i e r t o d e l T r i b u n a l , a l g u n o s 

e l e m e n t o s d e j u i c i o s e t u v i e r o n p o r d e s v i r t u a d o s , f r e n t e a l 

c o n t r a s t e c o n o t r o s m e d i o s d e convicción. D e ahí q u e , d e s d e 

l a p e r s p e c t i v a d e l e r r o r d e d e r e c h o p r o b a t o r i o , e n p u n t o d e 

l a apreciación d e l a s p r u e b a s e n c o n j u n t o , l o s y e r r o s e n l a 

m a t e r i a n o t i e n e n o c u r r e n c i a . 

4 . 9 . L o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e l a r e c u r r e n t e , e n 

s u m a , n o a p a r e c e n i m p l i c a d o s , e n t a n t o , l a decisión d e l ad-

quem, e n últimas, r e s g u a r d a e l p a t r i m o n i o público, d e m o d o 

q u e , a l n o c a s a r , s e t o m a i n n e c e s a r i o e j e r c e r l o s p o d e r e s 

o f i c i o s o s p a r a p r o t e g e r l a "res pública", p u e s e s c m t a d o s l o s 
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e r r o r e s p r o b a t o r i o s d e n u n c i a d o s , e l s e n t e n c i a d o r a c u s a d o 

actuó c o n sujeción a l o r d e n a m i e n t o l e g a l y c o n s t i t u c i o n a l , 

e n p o s d e p r e s e r v a r l o s d e r e c h o s c o m u n i t a r i o s . 

4 . 1 0 . E l c a r g o , e n c o n s e c u e n c i a , n o s e a b r e p a s o , 

razón p o r l a c u a l , s e d e b e c o n d e n a r a l a r e c u r r e n t e a p a g a r 

l a s c o s t a s c a u s a d a s , e n c u y a tasación s e tendrá e n c u e n t a 

q u e l a d e m a n d a d e casación n o f u e r e p l i c a d a p o r l a 

c o n t r a p a r t e , 

5- DECISIÓN 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a , S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a 

L e y , no casa l a s e n t e n c i a d e 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 , 

p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e 

S a n G i l , S a l a C i v i l - F a m i l i a - L a b o r a l , e n e l p r o c e s o o r d i n a r i o 

p r o m o v i d o p o r Asociación d e U s u a r i o s d e l D i s t r i t o d e 

Adecuación d e T i e r r a s c o n R i e g o e n Pequeña E s c a l a d e l a s 

V e r e d a s P a r a m i t o , R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o D o m i n g o d e l 

m u n i c i p i o d e H a t o , ( S a n t a n d e r ) - A s u d i r h a t c o n t r a P a v i g a s 

L t d a . 

L a s c o s t a s e n casación c o r r e n a c a r g o d e l a r e c u r r e n t e . 

E n l a liquidación r e s p e c t i v a , inclúyase l a s u m a d e t r e s 
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m i l l o n e s d e p e s o s ( $ 3 ' 0 0 0 . 0 0 0 ) , p o r c o n c e p t o d e a g e n c i a s , e n 

d e r e c h o . 

Copíese, ^otifíquese y c u m p l i d o lo ante r io r , 

devuélvase e l eKpedijeííte a l a ofictda. de or igen. 

O C T A V I O A U G U S T O T E J E I R O D U O U E 

( P r e s i d e n t e d e S a l a ) 

A L V A R O F E R N A N D O G A R C Í A R E S T R E P O 

( E n comisión d e , s e r v i c i o s ) 

A R O L D O W I L S Z M Q W S A L V O 

S A R M A N D C T O L O S A V I L L A B O N A 
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A u n q u e e s t o y d e a c u e r d o c o n l a decisión d e N O 

C A S A R l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a , d i s i e n t o d e a l g u n a s 

r a z o n e s q u e s e e x p u s i e r o n e n l a p r o v i d e n c i a q u e salió 

a v a n t e p a r a l l e g a r a d i c h a conclusión. 

M O T I V O S D E ACLARACIÓN 

1. - C o n s i d e r o q u e e n e s t e c a s o n o están d a d a s l a s 

e x i g e n c i a s l e g a l e s q u e habilitarían l a casación d e o f i c i o , p o r 

l o s i g u i e n t e : 

1.1 . - L a figura d e l a casación d e o f i c i o , está p r e v i s t a e n 

e l último i n c i s o d e l artículo 3 3 6 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o , a c u y o t e n o r : «[IJa Corte no podrá tener en cuenta 

causales de casación distintas de las que han sido 

expresamente alegadas por el demandante. Sin embargo, 

podrá casar la sentencia, aún de oficio, c u a n d o s e a 

o s t e n s i b l e que la misma compromete gravemente el orden o 

el patrimonio público, o atenta contra los derechos y 

garantías constitucionales». 

E s t a modificación i n t r o d u c i d a p o r e l l e g i s l a d o r a l 
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i n s t i t u t o d e l a Casación C i v i l , s i b i e n r e s u l t a n o v e d o s a e n 

e s t a e s p e c i a l i d a d d e l a jurisdicción, n o l o e s e n e l 

o r d e n a m i e n t o jurídico c o l o m b i a n o , c o m o q u i e r a q u e y a c o n 

a n t e r i o r i d a d e s t a b a p r e v i s t a e n m a t e r i a p e n a l ( i n c . 3°, a r t . 

1 8 4 L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 * ) . 

N o o b s t a n t e , a t o n o c o n l a l i t e r a l i d a d d e l a n o r m a , e s t a 

f a c u l t a d c o n c e d i d a a l a C o r t e , n o p u e d e s e r e j e r c i d a d e 

m a n e r a i r r e s t r i c t a , s i n o q u e quedó c i r c u n s c r i t a a 

e v e n t u a l i d a d e s q u e p o r s u e x t r e m a i m p o r t a n c i a jurídica 

a m e r i t e n q u e b r a r o f i c i o s a m e n t e u n a s e n t e n c i a , p o r q u e c o n 

e l l a r e s u l t e c o m p r o m e t i d o g r a v e m e n t e e l o r d e n o e l 

p a t r i m o n i o público, o a t e n t e c o n t r a l o s d e r e c h o s y garantías 

c o n s t i t u c i o n a l e s . A d i c i o n a l m e n t e , c o n s t i t u y e condición sirte 

qua non p a r a l a p r o c e d e n c i a d e e s t a intervención j u d i c i a l 

o f i c i o s a , q u e e s a s v i c i s i t u d e s s e a n o s t e n s i b l e s , e s t o e s , q u e 

r e s u l t e n c l a r a s o p a t e n t e s s i n n e c e s i d a d d e a p e l a r a 

d i g r e s i o n e s p a r a l l e g a r a l a conclusión. 

E n e l c a s o a n a l i z a d o , e l m a g i s t r a d o p o n e n t e j u s t i f i c a q u e 

d e b a d e c i d i r s e d e f o n d o e l r e c u r s o d e casación, p e s e a l a 

e v i d e n t e f a l t a d e técnica e n l a formulación d e l o s c a r g o s , e n 

«aplicación de los artículos 16 de la Ley 270 de 1996 

(modificado por el artículo 7 de la Ley 1285 de 2009), y 336, in 

fine, del Código Ceneral del Proceso, consagratorios de la 

casación oficiosa y la selección positiva de ciertos fallos, así se 

1 fEn principio, la Corte no podrá tener en cuenta causales diferentes 
de las alegadas por el demandante. Sin embargo, atendiendo a los ñnes de ja 
casación, fundamentación de los mismos, posición del impugnante dentro del 
proceso e índole de la controversia planteada, deberá superar los defectos de 
la demanda para decidir de fondo». [ A p a r t e s s u b r a y a d o s d e c l a r a d o s 
E X E Q U I B L E S p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n C - 8 8 0 - 1 4 ) . 
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esté frente a una demanda deficiente, en general, por razones 

constitucionales o convencionales, bien para proteger los 

derechos y garantías fundamentales, ya cuando es ostensible 

que la sentencia objeto de análisis compromete gravemente el 

orden o el patrimonio público», señalando a continuación, q u e 

e n e s t e e v e n t o l a c o n t r o v e r s i a «gira alrededor del patrimonio 

público, respecto de la gestión en la inversión de los fondos del 

programa oficial Agro Ingreso Seguro» y q u e l a polémica 

p l a n t e a d a e n casación "se asocia con la administración de 

recursos públicos». 

N o c o m p a r t o e s a apreciación, p o r q u e p a r t e d e u n 

s u p u e s t o e q u i v o c a d o , e n l a m e d i d a q u e , e n últimas, s e está 

a s i m i l a n d o u n h e c h o i r r e f u t a b l e c o m o e s e l o r i g e n público 

d e l o s r e c u r s o s i n v e r t i d o s e n e l c o n t r a t o d e o b r a 0 0 1 d e 

2 0 0 9 , s u s c r i t o e n t r e l a p a r t e d e m a n d a n t e y P A V I G A S L t d a . , . 

c u y a d e c l a r a t o r i a d e i n c u m p l i m i e n t o p a r c i a l constituyó e l 

o b j e t o d e e s t e p r o c e s o , c o n l a p r e m i s a q u e h a b i l i t a l a 

casación o f i c i o s a q u e atañe, n e c e s a r i a m e n t e , a q u e l a 

s e n t e n c i a i m p u g n a d a , d e c u e n t a d e u n ostensible y grave 

compromiso del patr imonio público, s u p u e s t o s q u e l e j o s 

están d e c o n f i g u r a r s e e n e l c a s o a n a l i z a d o . 

Obsérvese q u e e l T r i b u n a l e n s u s e n t e n c i a halló 

p r o b a d o e l i n c u m p l i m i e n t o c o n t r a c t u a l p a r c i a l a t r i b u i d o a 

l a c o n t r a t i s t a , a l n o j u s t i f i c a r e l r e t r a s o d e l a o b r a , n i 

a c r e d i t a r s u c o r r e c t o f u n c i o n a m i e n t o , y p o r e l l o confirmó e l 

f a l l o d e p r i m e r g r a d o q u e l a condenó a c o m p l e m e n t a r y 

r e p a r a r l a r e d d e regadío, y a p a g a r a l a d e m a n d a n t e e l 1 0 % 

d e l v a l o r t o t a l d e l c o n t r a t o . 
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D i c h a p r o v i d e n c i a d a c u e n t a d e u n análisis j u i c i o s o 

q u e finiquitó l a c o n t r o v e r s i a jurídica concediéndole l a razón 

a l o s b e n e f i c i a r i o s d e u n p r o y e c t o d e r i e g o e n l a s V e r e d a s 

P a r a m i t o , R o n c a n c i o C e n t r o y S a n t o D o m i n g o d e l m u n i c i p i o 

d e H a t o - S a n t a n d e r , financiado c o n r e c u r s o s públicos, 

ratiñcando l a imposición d e l a s c o r r e s p o n d i e n t e s c o n d e n a s 

a l c o n t r a t i s t a i n c u m p l i d o q u e recibió e l p a g o p r e c i s a m e n t e 

c o n e s a f u e n t e d e i n g r e s o s . E n e s a m e d i d a , m a l p u e d e 

d e c i r s e q u e l a decisión d e l j u z g a d o r h a y a c o m p r o m e t i d o 

g r a v e m e n t e e l p a t r i m o n i o público, a l p u n t o d e a m e r i t a r e l 

e s t u d i o o f i c i o s o d e l a casación p a r a s u s a l v a g u a r d a . 

E s más, e n e l penúltimo párrafo d e l a p a r t e m o t i v a d e l 

f a l l o , s e d e j a c o n s i g n a d a e x p r e s a m e n t e l a razón q u e hacía 

i n v i a b l e e l e s t u d i o o f i c i o s o d e l a d e m a n d a d e casación, a l 

señalar q u e «la decisión del ad quem, en últimas, resguarda 

el patrimonio público, de modo que, al no casar, se toma 

innecesario ejercer los poderes oficiosos para proteger la "res 

pública", pues escrutados los errores probatorios 

denunciados, el sentenciador acusado actuó con sujeción al 

ordenamiento legal y constitucional, en pos de preservar los 

derechos comunitarios» 

D e s d e e s a p e r s p e c t i v a , d e s c a r t a d o c o m o está q u e d e l a 

s e n t e n c i a e m e r g i e r a u n a a b r u p t a afectación d e l p a t r i m o n i o 

público, e l r a c i o c i n i o o f r e c i d o e n e l f a l l o q u e s e a c l a r a , d a a 

e n t e n d e r q u e l a casación o f i c i o s a s e t o r n a i m p e r a t i v a e n 

t o d o s a q u e l l o s c a s o s d e c o n t r o v e r s i a s c o n t r a c t u a l e s d o n d e 

estén i n v o l u c r a d o s r e c u r s o s públicos, l o q u e d e s d i b u j a p o r 

c o m p l e t o l a finalidad q u e i n s p i r a e s t a figura, q u e , e n e s e 
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p r e c i s o a s p e c t o , s e c o n c r e t a e n l a protección d e l p a t r i m o n i o 

d e l a c o l e c t i v i d a d . 

1.2.- E l s e g u n d o m o t i v o d e d i s c r e p a n c i a , atañe a u n 

e l e m e n t a l p u n t o d e hermenéutica jurídica s o p o r t a d o e n e l 

artículo 2 7 d e l Código C i v i l «cuando el sentido de la ley sea 

claro, no se desatenderá su tenor literal a pretexto de 

consultar su espíritu». 

E n e s t e c a s o , r e s u l t a e v i d e n t e q u e , s i l a n o r m a 

i n v o c a d a p a r a e s t u d i a r d e f o n d o l a impugnación 

e x t r a o r d i n a r i a e s e l i n c i s o final d e l artículo 3 3 6 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o , y e s t e prevé q u e l a C o r t e «podrá casar 

la sentencia, aún de oficio», n o e s f a c t i b l e , a l a m p a r o d e e s e 

m a r c o n o r m a t i v o , r e s o l v e r mo casar» e l f a l l o . 

A l r e s p e c t o , l l a m a l a atención l a contradicción e n t r e l a 

definición d e l c a s o e n l a s e n t e n c i a q u e s e a c l a r a y l a allí 

m i s m o r e f e r e n c i a d a S C I 1 3 1 d e 2 0 1 6 , última q u e a l r e f e r i r s e 

a l c o n t e n i d o y a l a l c a n c e d e l artículo 3 3 6 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o , indicó q u e e s a n o r m a a l d i s p o n e r q u e 

e s t a Corporación podrá c a s a r l a s e n t e n c i a , aún d e o f i c i o , 

«está comprometiendo "in radice" a la Corte de Casación con 

la construcción del Estado Social de Derecho, para cumplir 

las finalidades del recurso, autorizando quebrar la sentencia 

al margen de la prosperidad técnica de las causales 

esgrimidas por el recurrente» ( S u b r a y a i n t e n c i o n a l ) . 

2 . - D e o t r a p a r t e , c o n s i d e r o q u e e n e l sub judice, ai 

m a r g e n d e c u a l q u i e r discusión r e l a c i o n a d a c o n l a 
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interpretación d e l a r t i c u l o 1 6 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , 

rQodiñcado p o r e l artículo 7° d e l a L e y 1 2 8 5 d e 2 0 0 9 , l o 

c i e r t o e s q u e t a m p o c o están d a d o s l o s s u p u e s t o s p a r a l a 

selección d e l a s e n t e n c i a , r e f e r i d o s e s t r i c t a m e n t e a l a 

«unificación de la jurisprudencia, protección de los derechos 

constitucionales y control de legalidad de los fallos», a l p u n t o 

q u e n i s i q u i e r a s e invocó e n f o r m a e s p e c i f i c a a l g u n o d e e l l o s 

c o m o e d i f i c a n t e d e l e s t u d i o o f i c i o s o , y s u satisfacción 

t a m p o c o q u e d a r e f l e j a d a e n l a decisión final. 

3 . - A n t e l o s g r a v e s p r o b l e m a s d e técnica e n l a 

sustentación d e l c a r g o e n u n a s p e c t o t a n r e l e v a n t e c o m o l a 

invocación d e l a s n o r m a s s u s t a n c i a l e s q u e s e e s t i m a n 

v u l n e r a d a s , s u m a d a a l a i n v i a b i l i d a d d e l a casación d e 

o f i c i o , h a d e b i d o d e c l a r a r s e impróspero e l a t a q u e . 

E n e s t e a s p e c t o , e l f a l l o d e s c o n o c e n o s o l o l a e x i g e n c i a 

c o n t e n i d a e n e l parágrafo p r i m e r o d e l artículo 3 4 4 d e l 

Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , s i n o también l o s r e i t e r a d o s 

p r o n u n c i a m i e n t o s d e l a S a l a r e s p e c t o a l a c o n s e c u e n c i a d e 

n o c i t a r c o m o s o p o r t e d e l a c a u s a l 2" d e casación n o r m a s 
•o 

d e carácter s u s t a n c i a l , s i n q u e e n e s t e c a s o l o s a r g u m e n t o s 

d e l c a s a c i o m s t a o f r e c i e r a n o t r a p e r s p e c t i v a q u e m e r e c i e r a 

r e c o n s i d e r a r e s a apreciación e n e l c a s o c o n c r e t o , l o q u e 

habría e x i g i d o u n e s t u d i o d i f e r e n t e . 

D e e s e m o d o , r e s u l t a n i m p r o p i a s d e l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o y a l e j a d a s d e l a garantía d e l d e r e c h o a l a 

i g u a l d a d q u e i r r a d i a e l o r d e n a m i e n t o jurídico c o l o m b i a n o , 

l a s c o n s i d e r a c i o n e s r e l a c i o n a d a s c o n e l e s t u d i o d e f o n d o d e l 
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r e c u r s o , e n atención a l r e c l a m o d e protección d e l o s 

d e r e c h o s d e d e f e n s a y a l d e b i d o p r o c e s o d e l a r e c u r r e n t e , 

s i n i n v o c a r n o r m a s d e e s t i r p e m a t e r i a l , s i n o a p e n a s 

d e s c r i p t i v a s , c o m o l o s o n l o s artículos 2 3 0 d e l a C a r t a 

Política, 3° y 9° d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 . 

D e j o e n e s t o s términos «expuestas l a s r a z o n e s q u e m e 

M a g i s t r a d o 
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ACLARACIÓN D E VOTO 

E n f o r m a r e s p e t u o s a m e p e r m i t o A C L A R A R m i v o t o , p u e s 

a u n q u e acompaño l a decisión d e n o c a s a r e l f a l l o q u e e l 2 5 d e 

f e b r e r o d e 2 0 1 6 profirió l a S a l a C i v i l F a m i l i a L a b o r a l d e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e S a n G i l , e s t i m o q u e 

e s a determinación debió fincarse, e x c l u s i v a m e n t e , e n l a s 

e v i d e n t e s f a l e n c i a s técnicas d e l a d e m a n d a d e sustentación d e l 

r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o q u e formuló P a v i g a s L t d a . 

1. Los yerros formales de la demanda de casación - y 
su trascendencia para deñnir este litigio-. 

E n l a p r o v i d e n c i a o b j e t o d e e s t a s líneas, s e d i j o q u e l a 

c o n v o c a d a p r o p u s o u n único c a r g o , c o n e s t r i b o e n l a s e g u n d a 

c a u s a l d e l artículo 3 3 6 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , p e r o 

d e n u n c i a n d o l a trasgresión i n d i r e c t a d e l o s artículos 2 3 0 d e l a 

Constitución Política, 3 y 9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 y 1 7 6 d e l 

e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l , n o r m a s q u e n o reúnen l a s características 

p r e v i s t a s e n e l parágrafo 1° d e l artículo 3 4 4 * d e l a recién c i t a d a 

codificación. 

«Cuando se invoque la infracción de normas de derecho sustancial, será suficiente señalar 
c u a l q u i e r a disposición de esa n a t u r a l e z a que, constituyendo base esencial del f a l l o impugnado o 
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E n e f e c t o , e l s e g u n d o m o t i v o d e casación c o n s i s t e e n l a 

violación i n d i r e c t a d e l a l e y s u s t a n c i a l , p o r l o q u e l u c e i m p e r i o s a 

l a n e c e s i d a d d e q u e e l r e c u r r e n t e , a l s u s t e n t a r s u i n c o n f o r m i d a d 

p o r e s t a s vías, h a g a r e c a e r e l y e r r o d e l t r i b u n a l e n l a f a l t a d e 

aplicación, aplicación i n d e b i d a o interpretación errónea d e a l 

m e n o s u n a n o r m a q u e t e n g a t a l l i n a j e . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a C o r t e h a 

d e s t a c a d o q u e 

«(...) figura entre los requisitos para la admisión de la demanda 

de casación, la indicación de las normas de derecho sustancial 

que el recurrente estime violadas, cuando la vía escogida para el 

ataque es la causal primera, pues (...) si dicha causal %..) tiene 

como premisa la violación de una norma sustancial, es apenas 

lógico que el impugnador indique cuál o cuáles disposiciones de 

esa estirpe entiende vulneradas por la sentencia que combate, 

porque sólo de esa manera pueden cumplirse los fines de la 

casación en cuanto concierne a la nomofilaquia y a la unificación 

de la jurisprudencia; en últimas, si el recurrente no señala el 

precepto sustancial que considera vulnerado, ¿cómo la Corte 

podría propender por una defensa concreta y específica del 

derecho objetivo, sentando criterios de autoridad en relación con 

la hermenéutica de las normas en un tiempo y en un contexto 

determinado?» ( C S J A C , 4 j u n . , 2 0 0 9 , r a d . 2 0 0 1 - 0 0 0 6 5 - 0 1 ) . 

A h o r a b i e n , c o m o l o h a señalado r e i t e r a d a m e n t e e s t a 

Corporación, 

«{...) una norma es de estirpe sustancial cuando contiene una 

prescripción enderezada a declarar, crear, modificar ó extinguir 

relaciones jurídicas concretas" (G.J. CLI, pág.254) y por ende 

carecen de tal connotación "los preceptos materiales que se 

limitan a definir fenómenos jurídicos, o a precisar los elementos 

estructurales de los mismos, o los puramente enunciativos o 

enumerativos, o los procesales, entre ellos, los de disciplina 

habiendo debido serio, a Juicio del recurrente haya sido violada, sin que sea necesario integrar una 
proposición Jurídica completa». 
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probatoria" (auto 5 de agosto de 2009, exp. 1999 00453 01; 

reiterado el 12 de abril de 2011, exp. 11001-3103-026-2000-

24058-01)» ( C S J A C 4 5 9 1 - 2 0 1 8 , 1 9 o c t . ) . 

A p l i c a n d o e s a s p r e m i s a s a l único c a r g o p r o p u e s t o p o r 

P a v i g a s L t d a . , refulgía e l traspié d e s u c e n s u r a , p o r q u e l a s 

d i s p o s i c i o n e s q u e estimó t r a s g r e d i d a s c o n e l q u e h a c e r d e l a 

corporación ad quem n o d e c l a r a n , c r e a n , m o d i f i c a n o e x t i n g u e n 

r e l a c i o n e s jurídicas c o n c r e t a s q u e f u e r a n r e l e v a n t e s p a r a l a 

definición d e l c o n f l i c t o c o n t r a c t u a l q u e s e suscitó e n t r e 

A S U D I R H A T y l a s o c i e d a d r e c u r r e n t e . 

E n r e a l i d a d , l a s p a u t a s l e g a l e s q u e invocó e s t a última 

p r e s c r i b e n , e n s u o r d e n , q u e : (i) e s d e b e r d e l o s j u e c e s s o m e t e r s e 

a l i m p e r i o d e l a l e y ; (ii) h a d e g a r a n t i z a r s e e l d e r e c h o d e d e f e n s a 

d e l a s p a r t e s ; (iii) l o s f u n c i o n a r i o s j u d i c i a l e s están o b l i g a d o s a 

r e s p e t a r , g a r a n t i z a r y v e l a r p o r l a s a l v a g u a r d a d e l o s d e r e c h o s 

d e q u i e n e s i n t e r v i e n e n e n e l p r o c e s o ; y (iv) e l j u e z t i e n e e l d e b e r 

d e d e c r e t a r p r u e b a s d e o f i c i o , c u a n d o e l l o r e s u l t e p e r t i n e n t e ; 

temáticas q u e , a u n q u e p r e p o n d e r a n t e s d e n t r o d e l a definición 

d e l r o l d e l o s j u e c e s e n n u e s t r o o r d e n a m i e n t o , n o podrían 

c o n s t i t u i r b a s e e s e n c i a l d e l f a l l o i m p u g n a d o . 

A l o a n t e r i o r c a b e añadir q u e , c o n f o r m e a l p r e c e d e n t e 

i n a l t e r a d o d e e s t a Corporación, n o r e s u l t a v i a b l e i n v o c a r , e n e s t a 

s e d e e x c e p c i o n a l , l a trasgresión a i s l a d a d e p r e c e p t o s 

c o n s t i t u c i o n a l e s , p e s e a q u e a l g u n a s n o r m a s d e e s t e l i n a j e 

p u e d a n r e v e s t i r n a t u r a l e z a s u s t a n c i a l . E l l o e n t a n t o q u e , 

«(...) p o r regía g e n e r a l , las m e n c i o n a d a s d i s p o s i c i o n e s 
s u p e r i o r e s están l l a m a d a s a d e s a r r o l l a r s e m e d i a n t e la ley, 
causo en e l c u a l serán los p r e c e p t o s d e ésta, y n o los d e la 
C a r t a Política, los q u e d i r e c t a m e n t e s e o c u p e n o h a y a n 
d e b i d o o c u p a r s e d e la problemática d e c i d i d a en ta 
s e n t e n c i a r e c u r r i d a , de lo que se infiere que, por regla de 
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principio, las disposiciones que el juzgador de instancia pudo 

infringir son las legales que hizo actuar, inaplicó o interpretó 

erróneamente» ( C S J A C 4 5 9 1 - 2 0 1 8 , 1 9 o c t . , r e s a l t a d o 
i n t e n c i o n a l ) . 

P o r e s a vía, e n c a s o s s i m i l a r e s a l q u e a h o r a o c u p a l a 

atención d e l a S a l a , s e h a c o n c l u i d o l o s i g u i e n t e : 

«[S]e predica [ e l f r a c a s o ] del segundo cargo cimentado en ía 

causal primera del artículo 368 del Código de Procedimiento Civil 

por falta de aplicación de los artículos (...) i * ' , 5° 13, 14, 29, 42, 

44, 228 y 230 de la Constitución (...) [ p u e s ] las normas de rango 

constitucional que se anuncian violentadas consagran principios 

que inspiran la actividad jurisdiccional, en estricto sentido, no 

gobiernan el debate sustancial que dio origen al fallo cuestionado 

habida consideración que no contemplan los supuestos 

hipotéticos y las consecuencias jurídicas que al parecer del 

casaciomsta fueron inadvertidos o inaplicados por el ad-quem. 

Además, huelga señalar que cuando se denuncia el 

quebrantamiento directo de normas constitucionales, en sede de 

casación, debe precisarse el precepto legal que las desarrolla, 

porque (...) denuncia que en este caso fue omitida por el censor y 

que conduce inexorablemente al fracaso del cargo» ( C S J A C , 1 3 
. d i o . 2 0 1 1 , r a d . 2 0 0 8 - 0 0 1 4 6 - 0 1 , r e s a l t a d o i n t e n c i o n a l ) . 

C o n f o r m e l o a n t e s e x p u e s t o , e n m i opinión n o e r a 

p r o c e d e n t e e s t u d i a r d e f o n d o l a acusación p r o p u e s t a , p u e s 

p r e v i a m e n t e e r a i n e l u d i b l e r e p a r a r e n q u e l a r e c u r r e n t e aludió 

c o m o t r a s g r e d i d a s d i s p o s i c i o n e s q u e carecían d e n a t u r a l e z a 

s u s t a n c i a l , y q u e , p o r l o m i s m o , n o podían c o n s t i t u i r l a b a s e d e 

u n a trasgresión i n d i r e c t a c o m o l a a l e g a d a . 

2. La mención a la casación oñciosa en este juicio. 

También e s t i m o i n a d e c u a d o h a b e r f i n c a d o e l i n n e c e s a r i o 

análisis d e l c a r g o único p r o p u e s t o e n l a f a c u l t a d d e l a C o r t e d e 

«casar la sentencia, aún de oficio, cuando sea ostensible que la misma 

compromete gravemente el orden o el patrimonio público, o atenta 
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contra los derechos y garantías constitucionales»), c o n s a g r a d a e n e l 

i n c i s o final d e l c i t a d o p r e c e p t o 3 3 6 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o . 

L o a n t e r i o r e n t a n t o q u e : 

(i) E l l e g i s l a d o r l e otorgó a l a S a l a l a f a c u l t a d d e 

i n t e r v e n i r o f i c i o s a m e n t e e n s e d e d e casación - p e s e a l a 

n a t u r a l e z a e m i n e n t e m e n t e d i s p o s i t i v a d e l o s r e m e d i o s 

e x t r a o r d i n a r i o s - , c o n e l propósito d e r e s t a b l e c e r e l o r d e n jurídico 

t r a s g r e d i d o e n f o r m a e v i d e n t e p o r e l f a l l o c o n e l q u e s e p u s o fin 

a l a s i n s t a n c i a s . 

P o r c o n s i g u i e n t e , e s a mediación c a r e c e d e finalidad e n 

c a s o s c o m o e s t e , e n e l q u e s e a r r i b a a l a conclusión d e q u e l a 

s e n t e n c i a r e c u r r i d a d e b e m a n t e n e r s e . Y e s q u e , p o r definición, l a 

decisión d e n o c a s a r u n f a l l o o b e d e c e , e n t r e o t r o s f a c t o r e s , a q u e 

- a j u i c i o d e e s t a C o l e g i a t u r a - l o r e s u e l t o p o r e l ad quem n o 

c o m p r o m e t e g r a v e m e n t e e l o r d e n o e l p a t r i m o n i o público, n i 

t a m p o c o a t e n t a c o n t r a l o s d e r e c h o s y garantías c o n s t i t u c i o n a l e s 

d e l a s p e r s o n a s . 

(ii) A u n o b A d a n d o l a contradicción q u e s u r g e d e h a c e r 

u s o d e l a f a c u l t a d d e 'casar de oficio' u n f a l l o p a r a l u e g o d e c i d i r 

'no casarlo', n o p u e d e p a s a r s e p o r a l t o q u e , e n e l c o n t e x t o 

específico d e l p r e s e n t e l i t i g i o , n o e x i s t e c o m p r o m i s o a l g u n o d e 

«recursos públicos», c o m o s e afirmó e n e l n u m e r a l 4 . 1 . d e l a 

s e n t e n c i a d e casación ( f o l i o s 1 1 a 1 3 d e e s t e f a l l o ) p a r a j u s t i f i c a r 

e l p a r t i c u l a r p r o c e d e r d e l q u e m e a p a r t o . 

C i e r t a m e n t e , s i b i e n l o s d i n e r o s q u e destinó A S U D I R H A T 

p a r a c o n t r a t a r c o n P a v i g a s L t d a . l a construcción d e u n d i s t r i t o 

d e r i e g o provenían d e u n p r o g r a m a e s t a t a l , l o c i e r t o e s q u e e l 
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t r i b u n a l d i s p u s o d e c l a r a r q u e d i c h a s o c i e d a d incumplió e l 

c o n v e n i o y , e n c o n s e c u e n c i a , l e ordenó «completar y reparar» l a 

o b r a (según,se e x t r a e d e l o s n u m e r a l e s 1 . 4 . y 1 . 5 . d e l f a l l o ) . E n 

e s e s e n t i d o , l o d e c i d i d o n o afectaría ningún p a t r i m o n i o d i s t i n t o 

d e l d e l a c o n v o c a d a ( a q u i e n l e c o m p e t e a s u m i r , c o n s u p r o p i o 

p e c u l i o , l a s o b r a s r e s t a n t e s ) , e l c u a l e s d e n a t u r a l e z a p r i v a d a . 

E n l o s a n t e r i o r e s términos d e j o f u n d a m e n t a d a m i 

aclaración d e v o t o , c o n reiteración d e m i i r r e s t r i c t o r e s p e t o p o r 

l a S a l a d e Casación C i v i l . 
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